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Edital

Edital de Licitação nº. 065 / 2.019
Pregão Presencial nº. 058 / 2.019

Preâmbulo

 O Município de Varginha (M.G.), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. / MF

sob o nº. 18.240.119 / 0001-05, com sede na Rua Júlio Paulo Marcellini, nº. 50 – Vila Paiva, neste ato

representado  por  seu  Prefeito  Municipal,  Sr.  Antônio  Silva,  torna  público  a  abertura  de  procedimento

licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – DO TIPO MENOR PREÇO. A presente Licitação será

processada na conformidade do disposto na Lei Federal nº. 10.520 / 2.002 e subsidiariamente na Lei nº.

8.666 / 1.993 e suas alterações, pelo Decreto Municipal nº. 3.311 / 2.003, alterado pelo Decreto nº. 4.081,

Decreto Municipal nº. 2.302 / 1.999, pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada

pela Lei n°. 147/2.014 e pelas disposições contidas no ato convocatório. Os Envelopes das Propostas e da

Documentação de Habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro, em sessão pública, a realizar-se no dia  08 /

05 / 2.019, às 13h30 (Treze horas e trinta minutos), no Departamento de Suprimentos do Município, sito

na Rua Júlio Paulo Marcellini nº. 50 – Vila Paiva.

01. Do Objeto

01.01. Constitui  objeto  da  presente  licitação  Registro  de  Preços  para  fornecimento  de Materiais

Odontológicos, mediante as condições estabelecidas neste Edital e aquelas que compõem seus anexos. 

02. Dos Quantitativos / Especificações

02.01. Os quantitativos de consumo médio mensal estimado, bem como as especificações dos materiais

objeto da presente licitação, constam do Quadro de Quantitativos abaixo:

Quadro de Quantitativos

Item Unidade Unidade Consumo Mensal Marcas Sugeridas

1 Frasco Agente  de  união  multi  uso
fotopolimerizável  autocondicionante
Frasco contendo 5 ml, com tampa flip
top e bico dosador. Pode ser utilizado
nas  técnicas  de  condicionamento
ácido  total  (com  prévio
condicionamento  em  esmalte  e
dentina),  autocondicionante  (sem
condicionamento  ácido)  ou  com
condicionamento seletivo em esmalte.
É indicado para restaurações diretas
e  indiretas,  sem  a  necessidade  de

10 3M
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aplicação  de  um  primer  metálico  e
silano. Composição: Metacrilato de 2-
hidroxietila  (15  a  25%  em  peso),
Bisfenol  A diglicidil  éter  dimetacrilato
(BisGMA)  (15  a  25%  em  peso),
Decametileno dimetacrilato (5 a 15%
em  peso),   Etanol  (10  a  15%  em
peso),   Sílica  tratada de silano (5  a
15% em peso), Água  (10 a 15% em
peso),   1,10-Decanodiol  fosfato
metacrilato  (1  a  10%  em  peso),
Copolímero  de  acrílico  e  ácido
itacônico  (  1  a  5%  em  peso),
Caforoquinona  (  menor  que  2%  em
peso),   N,N-Dimetilbenzocaína
(menor  que  2%  em  peso).
Embalagem  com  dados  de
identificação, procedência, nº do lote,
data de fabricação e data de validade,
apresentar  certificado  de  registro  no
Ministério  da Saúde.  Trazer  amostra
ou catálogo para observação de sua
descrição.  Sugestão  para  o  Single
Bond Universal da 3M. 

2 un Ficha  com 6  furos  para  radiografias
periapicais   para  acondicionar
radiografia  periapical,  em  plástico,
transparente  em  ambos  os  lados,
com  6  furos  para  colocar  as
radiografias periapicais. .

50 Preven ou Maquira

3 cx Filme radiográfico F speed  Indicado
para tomadas radiográficas intraorais
(filme 3x4cm), processamento manual
ou  automático.Caixa  contendo  150
unidades  de  películas  radiográficas.
F-speed. Velocidade alta. Validade de
no  mínimo  18  meses  contados  a
partir da data de entrega. Embalagem
de  cada  película  na  cor  azul  clara.
Validade de 2 anos após fabricação.
Sugestão pela marca Carestream. 

10 Carestream

4 pct PINO  DE  FIBRA  DE  VIDRO  -
TAMANHOS 0,5, 1, 2, E 3, com dupla
Conicidade.  Altamente  estéticos,
praticamente incolores e translúcidos.
Excelente  transmissão  de  luz.
Radiopaco,  permitindo  fácil  controle
de sua posição durante o processo de
ajuste  e  também  pós-cimentação.
Módulo  de  elasticidade  é  muito

5 Whitepost /FGM
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próximo ao da dentina, isto é, o seu
comportamento é muito similar ao da
estrutura dental, diminuindo a tensão
sobre  as  paredes  radiculares.  Pode
ser  usado  com  sistemas  adesivos
duais  e  fotopolimerizáveis  pela
grande capacidade de transmitir  luz.
Embalagem  contendo  5  pinos.
Embalagem  com  dados  de
identificação, procedência, nº do lote,
data de fabricação e data de validade,
apresentar  certificado  de  registro  no
Ministério da Saúde.  Trazer amostra
ou catálogo para observação de sua
descrição.  Sugestão Whitepost FGM.

5 pct PINO METÁLICO PROVISÓRIO  Pino
de  latão,  dourado.  Embalagem  com
25 unidades. 

5 Angelus

6 cx Sugador  Endodontico  descartável
flexível 
Ponta  flexível  multidirecional,
ajustável  conforme  necessidade  do
profissional;
* Ponta extra fina, maior facilidade de
introdução nos canais radiculares de
difícil acesso;
*  Baixa  espessura,  proporciona
melhor  visibilidade  na  área  de
trabalho;
*  Embalagem  esterilizada
individualmente (óxido de Etileno);
* Perfeito encaixe na mangueira.
*  Descartável,  não
autoclavar.Embalagem  com  10
unidades,  contendo  dados  de
identificação,  procedência,  nº  lote,
data  de  fabricação  e  data  validade.
Apresentar Certificado de Registro do
Produto no Ministério da Saúde.

10 Maquira

7 tubo Resina Fotopolimerizável Bulk fill A1
Resina bulk, que pode ser levada em
incremento de até 5mm. Composição:
Cerâmica  silanizada  tratada  (60  -
70%  em  peso).  Dimetacrilato  de
uretano  aromático  (10  -  20%  em
peso). Fluoreto de itérbio (YbF3) (1 -
10%  em  peso).  Diuretano
dimetacrilato  (UDMA)  (1  -  10%  em
peso).  Sílica  tratada  de  silano  (1  -
10%  em  peso).  1,12-Dodecano

10 3M
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dimetacrilato (DDDMA) (1 -  10% em
peso).  Zircônia  silanizada  tratada
(menor  que  5%  em  peso).  Água
(menor  que  5%  em  peso).
Embalagem de 4gramas, com dados
de  identificação,  procedência,  nº  do
lote,  data  de  fabricação  e  data  de
validade,  apresentar  certificado  de
registro  no  Ministério  da  Saúde.
Seringa  de  4g.  Trazer  amostra  ou
catálogo  para  observação  de  sua
descrição. 

8 tubo Resina Fotopolimerizável Bulk fill A2
Resina bulk, que pode ser levada em
incremento de até 5mm. Composição:
Cerâmica  silanizada  tratada  (60  -
70%  em  peso).  Dimetacrilato  de
uretano  aromático  (10  -  20%  em
peso). Fluoreto de itérbio (YbF3) (1 -
10%  em  peso).  Diuretano
dimetacrilato  (UDMA)  (1  -  10%  em
peso).  Sílica  tratada  de  silano  (1  -
10%  em  peso).  1,12-Dodecano
dimetacrilato (DDDMA) (1 -  10% em
peso).  Zircônia  silanizada  tratada
(menor  que  5%  em  peso).  Água
(menor  que  5%  em  peso).
Embalagem de 4gramas, com dados
de  identificação,  procedência,  nº  do
lote,  data  de  fabricação  e  data  de
validade,  apresentar  certificado  de
registro  no  Ministério  da  Saúde.
Seringa  de  4g.  Trazer  amostra  ou
catálogo  para  observação  de  sua
descrição. 

10 3M

9 tubo Resina Fotopolimerizável Bulk fill A3
Resina bulk, que pode ser levada em
incremento de até 5mm. Composição:
Cerâmica  silanizada  tratada  (60  -
70%  em  peso).  Dimetacrilato  de
uretano  aromático  (10  -  20%  em
peso). Fluoreto de itérbio (YbF3) (1 -
10%  em  peso).  Diuretano
dimetacrilato  (UDMA)  (1  -  10%  em
peso).  Sílica  tratada  de  silano  (1  -
10%  em  peso).  1,12-Dodecano
dimetacrilato (DDDMA) (1 -  10% em
peso).  Zircônia  silanizada  tratada
(menor  que  5%  em  peso).  Água
(menor  que  5%  em  peso).

10 3M
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Embalagem de 4gramas, com dados
de  identificação,  procedência,  nº  do
lote,  data  de  fabricação  e  data  de
validade,  apresentar  certificado  de
registro  no  Ministério  da  Saúde.
Seringa  de  4g.  Trazer  amostra  ou
catálogo  para  observação  de  sua
descrição. 

10 tubo Resina Fotopolimerizável Bulk fill  B1
Resina bulk, que pode ser levada em
incremento de até 5mm. Composição:
Cerâmica  silanizada  tratada  (60  -
70%  em  peso).  Dimetacrilato  de
uretano  aromático  (10  -  20%  em
peso). Fluoreto de itérbio (YbF3) (1 -
10%  em  peso).  Diuretano
dimetacrilato  (UDMA)  (1  -  10%  em
peso).  Sílica  tratada  de  silano  (1  -
10%  em  peso).  1,12-Dodecano
dimetacrilato (DDDMA) (1 -  10% em
peso).  Zircônia  silanizada  tratada
(menor  que  5%  em  peso).  Água
(menor  que  5%  em  peso).
Embalagem de 4gramas, com dados
de  identificação,  procedência,  nº  do
lote,  data  de  fabricação  e  data  de
validade,  apresentar  certificado  de
registro  no  Ministério  da  Saúde.
Seringa  de  4g.  Trazer  amostra  ou
catálogo  para  observação  de  sua
descrição. 

10 3M

11 un PAPACARIE 3 ML
PAPACARIE  SERINGA COM  3  ML.
Embalagem  contendo  dados  de
identificação,  procedência,  nº  lote,
data  de  fabricação  e  data  validade.
Validade de no mínimo 18 meses da
data de entrega.  

3 Brisc

12 kit MATRIZ  SECCIONAL  PRE
CONTORNADA
Kit  com 50  matrizes  seccionais,  pre
contornadas  de  tamanho  variado.
Facilidade na reconstrução do ponto
de  contato,  obtenção  de  uma
anatomia  natural  devido  a
convexidade  das  matrizes.  Maior
conforto  para o  paciente.  Espessura
das matrizes de 0,05mm. Embalagem
com  dados  de  identificação,
procedência,  nº  do  lote,  data  de

5 Dentsply ou TDV
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fabricação  e  data  de  validade,
apresentar  certificado  de  registro  no
Ministério  da Saúde.  Trazer  amostra
ou catálogo para observação de sua
descrição. 

13 pct MATRIZ BUMERANGUE
Matriz  bumerangue,  pacote  com  10
unidades. Embalagem com dados de
identificação, procedência, nº do lote,
data de fabricação e data de validade,
apresentar  certificado  de  registro  no
Ministério  da Saúde.  Trazer  amostra
ou catálogo para observação de sua
descrição.

5 TDV ou Jon

14 un MANDRIL  COMPATÍVEL  COM
SISTEMA POP ON
Mandril  para sistema pop-on em aço
inoxidável  adaptável  para  contra-
ângulo.  Embalagem  individual
contendo  dados  de  identificação,
procedência, nº lote.

10 Microdont

15 kit Kit  de  discos  de  acabamento  e
polimento dental
DISCO  PARA  POLIMENTO  DE
RESINAS  COMPOSTAS,  Possui
centro  metálico  para  facilitar  o
encaixe  sob  pressão  no  mandril.
Inversão e substituição do disco com
mais  rapidez.  Costado  em  poliéster
que proporciona maior flexibilidade e
acesso  interproximal.  Granulações:
Grossa,  Média,  Fina  e  Extrafina.
Tamanhos:  3/8  e  1/2.  Inversão  e
substituição  do  disco  com  maior
rapidez.  Proporciona  maior
flexibilidade  e  acesso  interproximal.
Sistema  de  encaixa  sob  pressão
facilitando  a  montagem do  disco  no
mandril.  Embalagem  com 75  discos
sortidos  e  um  mandril.  Embalagem
com  dados  de  identificação,
procedência,  nº  do  lote,  data  de
fabricação  e  data  de  validade,
apresentar  certificado  de  registro  no
Ministério  da Saúde.  Trazer  amostra
ou catálogo para observação de sua
descrição.

10 TDV ou Praxis

16 un FIXADOR PARA PRÓTESE 
Fixador  para  prótese  dentária  em

5 (COREGA) 
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creme sem zinco, sem sabor. Bisnaga
com  50  gramas.  Embalagem
contendo  dados  de  identificação,
procedência,  nº  lote,  data  de
fabricação e data validade.

17 cx PELÍCULA  P/  RX
ODONTOL.PERIAPical INFANTIL
Filme  para  Raio  X  odontológico
Periapical infantil, m 2, 2x3 cm. Caixa
contendo  100  filmes.  Embalagem
com  dados  de  identificação,
procedência,  nº  do  lote,  data  de
fabricação  e  data  de  validade,
apresentar  certificado  de  registro  no
Ministério  da Saúde.  Trazer  amostra
ou catálogo para observação de sua
descrição. 

5 Carestream

18 kit ESCOVA  CARBETO  DE  SILÍCIO  -
GRANULAÇÃO: FINA, MÉDIA  
Escova de polimento para resina foto,
em carbeto  de  silício,  para  uso  em
contra  ângulo,  Formatos;.  Pincel,
pincel  cônico  ou  roda.  Embalagem
com  dados  de  identificação,
procedência,  nº  do  lote,  data  de
fabricação  e  data  de  validade,
apresentar  certificado  de  registro  no
Ministério  da Saúde.  Trazer  amostra
ou catálogo para observação de sua
descrição. 

10 American Burs 

19 kit DISCO ESPIRAL EMBORRACHADO
PARA ACABAMENTO E POLIMENTO
EM RESINA
Kit  com  6  discos  para  acabamento
Bege  +  6  discos  para  polimento
Branco  +  Mandril.  Embalagem  com
dados  de  identificação,  procedência,
nº do lote, data de fabricação e data
de validade, apresentar certificado de
registro  no  Ministério  da  Saúde.
Trazer  amostra  ou  catálogo  para
observação de sua descrição. 

10 3M

20 cx Cimento  resinoso  adesivo  dual  para
cimentação definitiva
Embalagem  tipo  clicker,  com  4,5g,
fina espessura de cimentação, presa
dual,  tixotrópico.  validade  de  no
mínimo 18 meses,  contados a partir
da data de entrega. Embalagem com

10 3M

Edital Pregão 058/2019 –  R.P. - Materiais Odontológicos
7

Fls.  
Proc.  
Data  
Ass.  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA

          Departamento de Suprimentos

Rua Júlio Paulo Marcellini, nº. 50 – Vila Paiva – Varginha / MG – CEP: 37.018-050

          Telefone (0**35) 3690-1812 – FAX (0**35) 3222-9512

E – Mail: licitacoes@varginha.mg.gov.br

dados  de  identificação,  procedência,
nº do lote, data de fabricação e data
de validade, apresentar certificado de
registro  no  Ministério  da  Saúde.
Trazer  amostra  ou  catálogo  para
observação de sua descrição.

21 cx Cimento  provisório  para  cimentação
sem eugenol
 Cimento  pasta-pasta,  usado  na
fixação  provisória  de  restaurações
permanentes,  bem  como  na
cimentação  de  splints,  coroas
unitárias,  próteses  fixas  e
provisórias.Embalagem  com  43g  de
Base + 22g de Catalisador + 1 Bloco
de Mistura..  Embalagem com dados
de  identificação,  procedência,  nº  do
lote,  data  de  fabricação  e  data  de
validade,  apresentar  certificado  de
registro  no  Ministério  da  Saúde.
Trazer  amostra  ou  catálogo  para
observação de sua descrição.

10 Tem Cem Ne Coltene

22 cx Membrana  Biológica  de  Origem
Bovina

*  Membrana reabsorvível  de  cortical
óssea bovina; 
*  Impede  a  invasão  de  células  não
osteogênicas para o local do implante
favorecendo  a  regeneração  tecidual
guiada.
*  Atua  como  barreira  para  o  tecido
mole e ao mesmo tempo estabiliza a
falha,  permitindo  a  remodelação
óssea. 
* Aspecto homogêneo e transparente
após hidratação;
*  Material  de  fácil  manipulação,
flexível,  e  permite  ajuste  após  a
hidratação com soro fisiológico; 
* Tempo de reabsorção a partir de 45
dias. 
* Por ser reabsorvível, evita segunda
cirurgia para remoção. 
* Sua permeabilidade permite a troca
de nutrientes e impede a invaginação
de células não osteogênicas. 
Validade: mínimo de 2 anos a contar
após a entrega. 
Apresentar catálogo ou amostra para

5 Genderm-Baumer
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comprovação de suas características.

23 cx Enxerto  ósseo  bovino  (granulação
grossa, média ou fina)
Enxerto ósseo bovino: * Indicado para
preenchimento  cirúrgico  com
finalidade de manutenção de volume
ósseo;  *  Correções  de  volume  das
paredes  ósseas  vestibulares,  com
finalidade  estética  decorrentes  de
frenestrações  ou  deiscência  óssea
periimplantares;  *  Correções  de
volume  com  finalidade  estética  em
áreas de pônticos protéticos. * É um
excelente  recurso  material  para
preservação  de  alvéolos  pós
exodontia  e  preenchimento  de  gap
entre o implante e a parede vestibular
de  modo  seguro,  simples  e
econômico.  *  Produto  de  origem
bovina.  Como  composto  mineral  do
cálcio e fósforo, e acelular, ele possui
extrema  semelhança  com  o  tecido
ósseo  mineral  do  corpo  humano,
sendo  plenamente  biocompatível.  *
Atua  como  um  estimulador  para
neoformação  óssea.  Dentro  das
características deste material, como a
origem de osso cortical e tamanho de
grânulos, é absorvido pelo organismo
em um prazo relativamente mais lento
(de  7  a  9  meses),  indicado  para
procedimentos  cirúrgicos  de
preenchimento e ganho de volume. *
Com uma estrutura macroporosa, ele
é  altamente  hidrofílico,
proporcionando  facilidade  de
manuseio  ao  ser  misturado  com  o
sangue  do  paciente  e/ou  soro
fisiológico antes da aplicação. *  Seu
ph  corresponde  a  níveis  fisiológicos
citados  em literatura,  o  que  é muito
importante  durante  as  fases  iniciais
de  implantação.  *  Grânulos  Finos:
300  a  425  µ  -  0,5cm³.*  Grânulos
Médios:  425  a  600µ  -  0,6cm³.*
Grânulos  Grossos:  600  a  825µ  -
0,7cm³. Embalagem com 0,5g, 2 anos
de  garantia  a  contar  a  partir  da
entrega. 

5 Lumina Bone Criteria 
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24 un CURETA DE MCCALL N.13/14,   em
aço inox, autoclavável, com cabo oco,
de  8mm  de  diâmetro.  Embalagem
blistada inviolável.  O produto deverá
apresentar soldagem entre cabo e a
haste  da  parte  ativa.  Apresentar
Certificado de Registro do produto no
Ministério  da  Saúde.  Cada  peça
deverá  conter  gravado  identificação
do fabricante, bem como número do
lote.  Apresentar  Certificado  de  Boas
Práticas  de  Fabricação.  Trazer
amostra ou catálogo para observação
de sua descrição.

10 Milenium ou Golgran

25 un CURETA DE MCCALL N.15/16,   em
aço inox, autoclavável, com cabo oco,
de  8mm  de  diâmetro.  Embalagem
blistada inviolável.  O produto deverá
apresentar soldagem entre cabo e a
haste  da  parte  ativa.  Apresentar
Certificado de Registro do produto no
Ministério  da  Saúde.  Cada  peça
deverá  conter  gravado  identificação
do fabricante, bem como número do
lote.  Apresentar  Certificado  de  Boas
Práticas  de  Fabricação.  Trazer
amostra ou catálogo para observação
de sua descrição.

10 Milenium ou Golgran

26 un CURETA DE MCCALL N.17/18,   em
aço inox, autoclavável, com cabo oco,
de  8mm  de  diâmetro.  Embalagem
blistada inviolável.  O produto deverá
apresentar soldagem entre cabo e a
haste  da  parte  ativa.  Apresentar
Certificado de Registro do produto no
Ministério  da  Saúde.  Cada  peça
deverá  conter  gravado  identificação
do fabricante, bem como número do
lote.  Apresentar  Certificado  de  Boas
Práticas  de  Fabricação.  Trazer
amostra ou catálogo para observação
de sua descrição.

10 Milenium ou Golgran

27 cx Cimento  Odontológico  Reparador  de
Presa Rápida 
Cimento  Biocerâmico  composto  de
óxidos  minerais  na  forma  de  finas
partículas hidrofílicas. É indicado em
casos  de  perfuração  radicular
(endodonto  e  furca),  perfuração
radicular  por  reabsorção  interna,

Cimmo-PBS HD
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retroobturação,  proteção  pulpar
direta,  pulpotomia  de  dente  decíduo
como elemento único,  apicigênese e
apicificação  utilizando  técnica
imediata,  restauração  de  dente
decíduo, preenchimento de cavidades
com esmalte  sem suporte  dentinário
(substituto  de  dentina),  obturações
não convencionais endodônticas, sem
guta  percha  (casos  em  que  se
necessita  alcalinização  definitiva),
blindagem  endodôntica  e  arcabouço
alveolar  para  implante  com  carga
imediata.  Características:  apresenta
os seguintes benefícios:                  1-
Tamanho das partículas que permite
completa  hidratação  durante  a
espatulação;2- Excelente capacidade
de selamento marginal que impede a
migração de fluidos para o interior do
canal  radicular;3-  Excelente
vedamento  de  perfurações
radiculares (canal e furca) ao induzir
a  formação  de  cemento
perirradicular;4- Indução da formação
de  barreira  dentinária  quando
aplicado  sobre  exposições
pulpares;5-  Ao  contrário  de   outros
cimentos  que   exigem  campo
completamente  seco,  é  indicado
mesmo  em  locais  sem  o  controle
adequado  de  umidade  como  em
cirurgias  para  (tratamento  de
perfurações  ou  retroobturações,
pulpotomias  de  dentes  decíduos  e
implantes  imediatos),  sem  perda  de
suas  propriedades.Hisodenso  com
mesma  radiopacidade  da  dentina)
apresenta tempo de presa  inicial  de
aproximadamente 5 minutos e o final
de  10  minutos;Alcalinidade:  Após
espatulação  com  água  destilada
estéril, apresenta pH de valor 10 que
em  3  horas  se  estabiliza  em  valor
12;Radiopacidade:   apresenta
Hisodensidade  (radiopacidade)
relativa  à  da  dentina;Resistência  à
compressão: 40 MPa após 24 horas e
65 MPa após 21 dias.   Embalagem
com  0,8g  e  4  aplicações.  Deve  ter
Registro  no  Ministério  da  Saúde  e
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validade de no mínimo 1 ano a contar
a partir da entrega. 

28 cx Cimento  Odontológico  Reparador  de
Presa Lenta 
Cimento  Biocerâmico  composto  de
óxidos  minerais  na  forma  de  finas
partículas hidrofílicas. É indicado em
casos  de  perfuração  radicular
(endodonto  e  furca),  perfuração
radicular  por  reabsorção  interna,
retroobturação,  proteção  pulpar
direta,  pulpotomia  de  dente  decíduo
como elemento único,  apicigênese e
apicificação  utilizando  técnica
imediata,  restauração  de  dente
decíduo, preenchimento de cavidades
com esmalte  sem suporte  dentinário
(substituto  de  dentina),  obturações
não convencionais endodônticas, sem
guta  percha  (casos  em  que  se
necessita  alcalinização  definitiva),
blindagem  endodôntica  e  arcabouço
alveolar  para  implante  com  carga
imediata.  Características:  apresenta
os seguintes benefícios:                  1-
Tamanho das partículas que permite
completa  hidratação  durante  a
espatulação;2- Excelente capacidade
de selamento marginal que impede a
migração de fluidos para o interior do
canal  radicular;3-  Excelente
vedamento  de  perfurações
radiculares (canal e furca) ao induzir
a  formação  de  cemento
perirradicular;4- Indução da formação
de  barreira  dentinária  quando
aplicado  sobre  exposições
pulpares;5-  Ao  contrário  de   outros
cimentos  que   exigem  campo
completamente  seco,  é  indicado
mesmo  em  locais  sem  o  controle
adequado  de  umidade  como  em
cirurgias  para  (tratamento  de
perfurações  ou  retroobturações,
pulpotomias  de  dentes  decíduos  e
implantes  imediatos),  sem  perda  de
suas propriedades.Hiperdenso branco
apresenta tempo de presa  inicial  de
aproximadamente 10 minutos e o final
de  30   minutos;Alcalinidade:  Após
espatulação  com  água  destilada

10 Cimmo-PBS HD
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estéril, apresenta pH de valor 10 que
em  3  horas  se  estabiliza  em  valor
12;Radiopacidade: apresenta 66% de
Hiperdensidade  comparada  ao  Al
(Alumínio).Embalagem com 0,8g e 4
aplicações.  Deve  ter  Registro  no
Ministério da Saúde e validade de no
mínimo  1  ano  a  contar  a  partir  da
entrega. 

29 cx Agregado Trióxido Mineral (MTA) 
Características: Ação antibacteriana.
* Não sofre degradação.
*  Induz  a  neoformação  de  cemento
perirradicular.
* Superior à dentina.
*  Alta  alcalinidade:  inóspito  para  o
crescimento bacteriano.
*  Baixa  solubilidade:  pode  ser
utilizado diretamente sobre a polpa e
tecidos periapicais.
*  Biocompatibilidade  tecidual:  pode
ser  utilizado  diretamente  sobre  os
tecidos vivos.
* Boa resistência à compressão: 44,2
Mpa.
* Pode ser utilizado como mateial de
base.
*  Alta  radiopacidade:  permite  contro
radiografico  posterior.Embalagem
com  2  sachês  de  0,14g  cada  MTA
Branco  +  3ml  de  água  destilada.
Registro  no  Ministério  da  Saúde.
Validade de no mínimo 2 anos após a
entrega. 

5 Angelus

30 un Aplicador de MTA
Possui ponta extremamente delgada.
* Possibilita a inserção em pequenas
cavidades (intracanal e cirúrgicos). 
*  Design  Ergonômico:  facilidade  de
manuseio. Formato de seringa. 
* É autoclavável.
* Ponta do aplicador com diâmetro de
1,1mm. 
* Tamanho médio. 

3 Angelus

31 un PERIÓTOMO DUPLO
Produto  para  extração  atraumática,
em aço inox, autoclavável. Com cabo
oco.   Cada  peça  deverá  conter
gravado  identificação  do  fabricante,
bem  como  número  do  lote.

5 Quinelato
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Apresentar Certificado de Registro do
produto  no  Ministério  da  Saúde  e
Certificado  de  Boas  Práticas  de
Fabricação.

32 un PERIÓTOMO RETO
Produto  para  extração  atraumática,
em aço inox, autoclavável. Com cabo
oco.   Cada  peça  deverá  conter
gravado  identificação  do  fabricante,
bem como número  do  lote.  Produto
com registro no Ministério da Saúde. 

5 Quinelato

33 un Broca Zecrya 28mm
Broca carbide cônica longa de ponta
segura; 
* Comprimento: 28mm; Apresentação
em  blister  ,  broca  esterilizada.
Produto com registro no Ministério da
Saúde.  

10 FG

34 un INSTRUMENTO  DE  ROSCA
P/REMOCAO RAIZ
com cabo  de  argola  n.  01,  em aço
inox, autoclavável, usado em cirúrgia.
Produto com registro no Ministério da
Saúde. 

3 Heuse

35 kit Insertos  de  ultrassom  para
endodontia compatíveis com sistema
Dabi  Neo  (kit  com  6  insertos)Kit
contendo 6 insertos do tipo: 6 Insertos
Ultrassônicos para Começar
E2D - Cônica Diamantada 
E10 - Corte de Guta
E7D - Diamantada de Acesso 
E6D - Bala Diamantada 
E5 - Cônica Longa
E1 - Irrisonic 

5 Heuse

36 un Glucoprotamina 1 litro, ativação de 14
dias.  Recipientes  de  1  litro.  Produto
com registro no Ministério da Saúde. 

3

37 un PORTA  AGULHA  AÇO  INOX
CASTROVIEJO  com ponta em wídea
 TAMANHO  14,  MODELO  RETO.
Produto com registro no Ministério da
Saúde. 

3 Millenium ou Golgran

38 un PORTA  AGULHA  MAYO  HEGAR
14CM,  com ponta  em wídea,  14cm,
em aço inox, autoclavável. Cada peça
deverá  conter  gravado  identificação
do fabricante, bem como número do

3 Millenium ou Golgran
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lote.  Produto  com  registro  no
Ministério da Saúde. 

39 pct Agulha para irrigação 
Pacotes  com 20  unidades.  *  Agulha
fina, metálica e arredondada (27 ga,
Ø  0,40  mm)  com  extremidade  anti-
obturação única; 
* A ponta apresenta ventilação de um
dos  lados  para  irrigação  lateral,
evitando  o  perigo  da  extrusão  de
fluidos através do ápice. 
*  Comprimento  da  agulha  25  mm.
Produto com registro no Ministério da
Saúde. 

5 Endo ese

40 kit Limas C-Pilot #06 21mm
Kit  com  6  limas.  Indicada  para  :  *
Para  canais  radiculares  muito
curvados  e  de  difícil  acesso,  para
abrir caminho para o preparo rotatório
com instrumento de NiTi. 
*  Alta  resistência  à  flexão  mediante
endurecimento térmico.
*  Finas,  porém  resistentes  para
canais calcificados.
* Marcas de profundidade radiopacas.
* Novo cabo CC+ confortável. Produto
com registro no Ministério da Saúde. 

10 VDW

41 kit Limas C-Pilot #08 21mm
Kit  com  6  limas.  Indicada  para  :  *
Para  canais  radiculares  muito
curvados  e  de  difícil  acesso,  para
abrir caminho para o preparo rotatório
com instrumento de NiTi. 
*  Alta  resistência  à  flexão  mediante
endurecimento térmico.
*  Finas,  porém  resistentes  para
canais calcificados.
* Marcas de profundidade radiopacas.
* Novo cabo CC+ confortável. Produto
com registro no Ministério da Saúde. 

10 VDW

42 kit Limas C-Pilot #10 25mm
Kit  com  6  limas.  Indicada  para  :  *
Para  canais  radiculares  muito
curvados  e  de  difícil  acesso,  para
abrir caminho para o preparo rotatório
com instrumento de NiTi. 
*  Alta  resistência  à  flexão  mediante
endurecimento térmico.
*  Finas,  porém  resistentes  para

10 VDW
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canais calcificados.
* Marcas de profundidade radiopacas.
* Novo cabo CC+ confortável. Produto
com registro no Ministério da Saúde. 

43 kit Limas  compatíveis  com  sistema  SX
PROTAPER (tamanhos sortidos)
Embalagens  com  6  unidades.  *
Fabricadas  em Níquel-Titânio:  maior
resistência e flexibilidade existente. 
*  Possuem  21  ou  25mm  de
comprimento.
*S1  (Roxa),  S2  (Branca),  F1
(Amarela),  F2 (Vermelha),  F3 (Azul),
SX (Somente cursor amarelo).
*As embalagens sortidas contém: S1
+ S2 + F1 + F2 + F3 + SX . Produto
com registro no Ministério da Saúde. 

10 Dentsply ou Maillefer

44 kit Limas  compatíveis  com  sistema
Protaper Next X1, 21mm
Embalagem  com  3  unidades.  *
Exclusiva  secção  Transversal
descentralizada  e  movimento
ondulatório  se  tornam  o  principal
diferencial da Lima Protaper Next se
comparada  ao  modelo  tradicional,
resultando em:- Maior espaço para o
acúmulo  de  debris  e  respeito  à
anatomia  do  canal  radicular-  Menor
risco  de  fratura  do  instrumento.*
Fabricada  em  liga  NiTi  M-WIRE:
Maior  flexibilidade,  resistência  e
eficiência  de  corte.*  Sequência  de
Instrumentação reduzida: Apenas 2-3
instrumentos  são  necessários,
reduzindo  o  tempo  de  trabalho.*
Movimento  Rotatório  Convencional.*
Conicidades  variadas  no
instrumento.*  Disponível  em  blister
estéril  pronto para uso, com selo de
segurança  contra  falsificação.*
Permite  instrumentação  de  canais
mais  complexos,  atrésicos  e  com
curvaturas  mais  acentuadas.*  Maior
flexibilidade e resistência, reduzindo o
risco  de  fratura  do  instrumento.*
Redução  do  tempo  de  trabalho.*
Movimento  ondulatório  exclusivo,
permitindo  melhor  centralização  do
instrumento no canal e maior espaço
para  o  acúmulo  de  debris.*  Possui

10 Dentsply ou Maillefer
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conicidade variável.*  Tamanhos:- X1:
0.17/.04- X2: 0.25/.06- X3: 0.30/.07

45 kit Limas  compatíveis  com  sistema
Protaper Next X2, 21mm
Embalagem  com  3  unidades.  *
Exclusiva  secção  Transversal
descentralizada  e  movimento
ondulatório  se  tornam  o  principal
diferencial da Lima Protaper Next se
comparada  ao  modelo  tradicional,
resultando em:- Maior espaço para o
acúmulo  de  debris  e  respeito  à
anatomia  do  canal  radicular-  Menor
risco  de  fratura  do  instrumento.*
Fabricada  em  liga  NiTi  M-WIRE:
Maior  flexibilidade,  resistência  e
eficiência  de  corte.*  Sequência  de
Instrumentação reduzida: Apenas 2-3
instrumentos  são  necessários,
reduzindo  o  tempo  de  trabalho.*
Movimento  Rotatório  Convencional.*
Conicidades  variadas  no
instrumento.*  Disponível  em  blister
estéril  pronto para uso, com selo de
segurança  contra  falsificação.*
Permite  instrumentação  de  canais
mais  complexos,  atrésicos  e  com
curvaturas  mais  acentuadas.*  Maior
flexibilidade e resistência, reduzindo o
risco  de  fratura  do  instrumento.*
Redução  do  tempo  de  trabalho.*
Movimento  ondulatório  exclusivo,
permitindo  melhor  centralização  do
instrumento no canal e maior espaço
para  o  acúmulo  de  debris.*  Possui
conicidade variável.*  Tamanhos:- X1:
0.17/.04- X2: 0.25/.06- X3: 0.30/.07

10 Dentsply ou Maillefer

46 kit Limas  compatíveis  com  sistema
Protaper Next X3, 21mm
Embalagem  com  3  unidades.  *
Exclusiva  secção  Transversal
descentralizada  e  movimento
ondulatório  se  tornam  o  principal
diferencial da Lima Protaper Next se
comparada  ao  modelo  tradicional,
resultando em:- Maior espaço para o
acúmulo  de  debris  e  respeito  à
anatomia  do  canal  radicular-  Menor
risco  de  fratura  do  instrumento.*
Fabricada  em  liga  NiTi  M-WIRE:

10 Dentsply ou Maillefer
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Maior  flexibilidade,  resistência  e
eficiência  de  corte.*  Sequência  de
Instrumentação reduzida: Apenas 2-3
instrumentos  são  necessários,
reduzindo  o  tempo  de  trabalho.*
Movimento  Rotatório  Convencional.*
Conicidades  variadas  no
instrumento.*  Disponível  em  blister
estéril  pronto para uso, com selo de
segurança  contra  falsificação.*
Permite  instrumentação  de  canais
mais  complexos,  atrésicos  e  com
curvaturas  mais  acentuadas.*  Maior
flexibilidade e resistência, reduzindo o
risco  de  fratura  do  instrumento.*
Redução  do  tempo  de  trabalho.*
Movimento  ondulatório  exclusivo,
permitindo  melhor  centralização  do
instrumento no canal e maior espaço
para  o  acúmulo  de  debris.*  Possui
conicidade variável.*  Tamanhos:- X1:
0.17/.04- X2: 0.25/.06- X3: 0.30/.07

47 kit Limas  compatíveis  com  sistema
Protaper Next X1, 25mm
Embalagem  com  3  unidades.  *
Exclusiva  secção  Transversal
descentralizada  e  movimento
ondulatório  se  tornam  o  principal
diferencial da Lima Protaper Next se
comparada  ao  modelo  tradicional,
resultando em:- Maior espaço para o
acúmulo  de  debris  e  respeito  à
anatomia  do  canal  radicular-  Menor
risco  de  fratura  do  instrumento.*
Fabricada  em  liga  NiTi  M-WIRE:
Maior  flexibilidade,  resistência  e
eficiência  de  corte.*  Sequência  de
Instrumentação reduzida: Apenas 2-3
instrumentos  são  necessários,
reduzindo  o  tempo  de  trabalho.*
Movimento  Rotatório  Convencional.*
Conicidades  variadas  no
instrumento.*  Disponível  em  blister
estéril  pronto para uso, com selo de
segurança  contra  falsificação.*
Permite  instrumentação  de  canais
mais  complexos,  atrésicos  e  com
curvaturas  mais  acentuadas.*  Maior
flexibilidade e resistência, reduzindo o
risco  de  fratura  do  instrumento.*
Redução  do  tempo  de  trabalho.*

10 Dentsply ou Maillefer
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Movimento  ondulatório  exclusivo,
permitindo  melhor  centralização  do
instrumento no canal e maior espaço
para  o  acúmulo  de  debris.*  Possui
conicidade variável.*  Tamanhos:- X1:
0.17/.04- X2: 0.25/.06- X3: 0.30/.07

48 kit Limas  compatíveis  com  sistema
Protaper Next X2, 25mm
Embalagem  com  3  unidades.  *
Exclusiva  secção  Transversal
descentralizada  e  movimento
ondulatório  se  tornam  o  principal
diferencial da Lima Protaper Next se
comparada  ao  modelo  tradicional,
resultando em:- Maior espaço para o
acúmulo  de  debris  e  respeito  à
anatomia  do  canal  radicular-  Menor
risco  de  fratura  do  instrumento.*
Fabricada  em  liga  NiTi  M-WIRE:
Maior  flexibilidade,  resistência  e
eficiência  de  corte.*  Sequência  de
Instrumentação reduzida: Apenas 2-3
instrumentos  são  necessários,
reduzindo  o  tempo  de  trabalho.*
Movimento  Rotatório  Convencional.*
Conicidades  variadas  no
instrumento.*  Disponível  em  blister
estéril  pronto para uso, com selo de
segurança  contra  falsificação.*
Permite  instrumentação  de  canais
mais  complexos,  atrésicos  e  com
curvaturas  mais  acentuadas.*  Maior
flexibilidade e resistência, reduzindo o
risco  de  fratura  do  instrumento.*
Redução  do  tempo  de  trabalho.*
Movimento  ondulatório  exclusivo,
permitindo  melhor  centralização  do
instrumento no canal e maior espaço
para  o  acúmulo  de  debris.*  Possui
conicidade variável.*  Tamanhos:- X1:
0.17/.04- X2: 0.25/.06- X3: 0.30/.07

10 Dentsply ou Maillefer

49 kit Limas  compatíveis  com  sistema
Protaper Next X3, 25mm
Embalagem  com  3  unidades.  *
Exclusiva  secção  Transversal
descentralizada  e  movimento
ondulatório  se  tornam  o  principal
diferencial da Lima Protaper Next se
comparada  ao  modelo  tradicional,
resultando em:- Maior espaço para o

10 Dentsply ou Maillefer
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acúmulo  de  debris  e  respeito  à
anatomia  do  canal  radicular-  Menor
risco  de  fratura  do  instrumento.*
Fabricada  em  liga  NiTi  M-WIRE:
Maior  flexibilidade,  resistência  e
eficiência  de  corte.*  Sequência  de
Instrumentação reduzida: Apenas 2-3
instrumentos  são  necessários,
reduzindo  o  tempo  de  trabalho.*
Movimento  Rotatório  Convencional.*
Conicidades  variadas  no
instrumento.*  Disponível  em  blister
estéril  pronto para uso, com selo de
segurança  contra  falsificação.*
Permite  instrumentação  de  canais
mais  complexos,  atrésicos  e  com
curvaturas  mais  acentuadas.*  Maior
flexibilidade e resistência, reduzindo o
risco  de  fratura  do  instrumento.*
Redução  do  tempo  de  trabalho.*
Movimento  ondulatório  exclusivo,
permitindo  melhor  centralização  do
instrumento no canal e maior espaço
para  o  acúmulo  de  debris.*  Possui
conicidade variável.*  Tamanhos:- X1:
0.17/.04- X2: 0.25/.06- X3: 0.30/.07

50 kit Limas  compatíveis  com  sistema
Protaper Next X1,  31 mm
Embalagem  com  3  unidades.  *
Exclusiva  secção  Transversal
descentralizada  e  movimento
ondulatório  se  tornam  o  principal
diferencial da Lima Protaper Next se
comparada  ao  modelo  tradicional,
resultando em:- Maior espaço para o
acúmulo  de  debris  e  respeito  à
anatomia  do  canal  radicular-  Menor
risco  de  fratura  do  instrumento.*
Fabricada  em  liga  NiTi  M-WIRE:
Maior  flexibilidade,  resistência  e
eficiência  de  corte.*  Sequência  de
Instrumentação reduzida: Apenas 2-3
instrumentos  são  necessários,
reduzindo  o  tempo  de  trabalho.*
Movimento  Rotatório  Convencional.*
Conicidades  variadas  no
instrumento.*  Disponível  em  blister
estéril  pronto para uso, com selo de
segurança  contra  falsificação.*
Permite  instrumentação  de  canais
mais  complexos,  atrésicos  e  com

10 Dentsply ou Maillefer
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curvaturas  mais  acentuadas.*  Maior
flexibilidade e resistência, reduzindo o
risco  de  fratura  do  instrumento.*
Redução  do  tempo  de  trabalho.*
Movimento  ondulatório  exclusivo,
permitindo  melhor  centralização  do
instrumento no canal e maior espaço
para  o  acúmulo  de  debris.*  Possui
conicidade variável.*  Tamanhos:- X1:
0.17/.04- X2: 0.25/.06- X3: 0.30/.07

51 kit Limas  compatíveis  com  sistema
Protaper Next X2,  31 mm
Embalagem  com  3  unidades.  *
Exclusiva  secção  Transversal
descentralizada  e  movimento
ondulatório  se  tornam  o  principal
diferencial da Lima Protaper Next se
comparada  ao  modelo  tradicional,
resultando em:- Maior espaço para o
acúmulo  de  debris  e  respeito  à
anatomia  do  canal  radicular-  Menor
risco  de  fratura  do  instrumento.*
Fabricada  em  liga  NiTi  M-WIRE:
Maior  flexibilidade,  resistência  e
eficiência  de  corte.*  Sequência  de
Instrumentação reduzida: Apenas 2-3
instrumentos  são  necessários,
reduzindo  o  tempo  de  trabalho.*
Movimento  Rotatório  Convencional.*
Conicidades  variadas  no
instrumento.*  Disponível  em  blister
estéril  pronto para uso, com selo de
segurança  contra  falsificação.*
Permite  instrumentação  de  canais
mais  complexos,  atrésicos  e  com
curvaturas  mais  acentuadas.*  Maior
flexibilidade e resistência, reduzindo o
risco  de  fratura  do  instrumento.*
Redução  do  tempo  de  trabalho.*
Movimento  ondulatório  exclusivo,
permitindo  melhor  centralização  do
instrumento no canal e maior espaço
para  o  acúmulo  de  debris.*  Possui
conicidade variável.*  Tamanhos:- X1:
0.17/.04- X2: 0.25/.06- X3: 0.30/.07

10 Dentsply ou Maillefer

52 kit Limas  compatíveis  com  sistema
Protaper Next X3,  31 mm
Embalagem  com  3  unidades.  *
Exclusiva  secção  Transversal
descentralizada  e  movimento

10 Dentsply ou Maillefer
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ondulatório  se  tornam  o  principal
diferencial da Lima Protaper Next se
comparada  ao  modelo  tradicional,
resultando em:- Maior espaço para o
acúmulo  de  debris  e  respeito  à
anatomia  do  canal  radicular-  Menor
risco  de  fratura  do  instrumento.*
Fabricada  em  liga  NiTi  M-WIRE:
Maior  flexibilidade,  resistência  e
eficiência  de  corte.*  Sequência  de
Instrumentação reduzida: Apenas 2-3
instrumentos  são  necessários,
reduzindo  o  tempo  de  trabalho.*
Movimento  Rotatório  Convencional.*
Conicidades  variadas  no
instrumento.*  Disponível  em  blister
estéril  pronto para uso, com selo de
segurança  contra  falsificação.*
Permite  instrumentação  de  canais
mais  complexos,  atrésicos  e  com
curvaturas  mais  acentuadas.*  Maior
flexibilidade e resistência, reduzindo o
risco  de  fratura  do  instrumento.*
Redução  do  tempo  de  trabalho.*
Movimento  ondulatório  exclusivo,
permitindo  melhor  centralização  do
instrumento no canal e maior espaço
para  o  acúmulo  de  debris.*  Possui
conicidade variável.*  Tamanhos:- X1:
0.17/.04- X2: 0.25/.06- X3: 0.30/.07

53 kit Limas   compatíveis  com  sistema
Wave  One  Gold  Primary  (tamanhos
Large, Medium, Primary , Small)
Embalagem com 3 unidades, 21mm,
em  blister  estéril.  Movimento
reciprocante.
*  Secção  transversal  em
paralelogramo.
*  Conicidades  variadas  no
instrumento  e  diâmetros  apicais
aprovados.
*  Redução  do  efeito  de
aparafusamento  comparado  aos
sistemas rotatórios convencionais.
*  Maior  eficiência  de  corte  do
instrumento.
* A utilização de apenas 1 lima reduz
tempo de instrumentação do canal.
* Maior variedade de tamanhos:
- Small: 20.07 (amarelo)
- Primary: 25.07 (vermelho)

12 Dentsply ou Maillefer
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- Medium: 35.06 (verde)
- Large: 45.05 (branco)
* Blister estéril, pronto para uso.

54 kit Limas   compatíveis  com  sistema
Wave  One  Gold  Primary  (tamanhos
Large, Medium, Primary , Small)
Embalagem com 3 unidades, 25mm,
em  blister  estéril.  Movimento
reciprocante.
*  Secção  transversal  em
paralelogramo.
*  Conicidades  variadas  no
instrumento  e  diâmetros  apicais
aprovados.
*  Redução  do  efeito  de
aparafusamento  comparado  aos
sistemas rotatórios convencionais.
*  Maior  eficiência  de  corte  do
instrumento.
* A utilização de apenas 1 lima reduz
tempo de instrumentação do canal.
* Maior variedade de tamanhos:
- Small: 20.07 (amarelo)
- Primary: 25.07 (vermelho)
- Medium: 35.06 (verde)
- Large: 45.05 (branco)
* Blister estéril, pronto para uso.

12 Dentsply ou Maillefer

55 kit Limas   compatíveis  com  sistema
Wave  One  Gold  Primary  (tamanhos
Large, Medium, Primary , Small)
Embalagem com 3 unidades, 31mm,
em  blister  estéril.  Movimento
reciprocante.
*  Secção  transversal  em
paralelogramo.
*  Conicidades  variadas  no
instrumento  e  diâmetros  apicais
aprovados.
*  Redução  do  efeito  de
aparafusamento  comparado  aos
sistemas rotatórios convencionais.
*  Maior  eficiência  de  corte  do
instrumento.
* A utilização de apenas 1 lima reduz
tempo de instrumentação do canal.
* Maior variedade de tamanhos:
- Small: 20.07 (amarelo)
- Primary: 25.07 (vermelho)
- Medium: 35.06 (verde)
- Large: 45.05 (branco)

12 Dentsply ou Maillefer
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* Blister estéril, pronto para uso.

56 kit Condensador  McSpadden  (040-
25mm)
Embalagem  com  4  unidades.
Instrumento em aço inoxidável que ao
ser rotacionado no interior  do canal,
entra  em contato  com a gutapercha
aquecendo-a pelo processo de fricção
promovendo  sua  termoplastificação.
Com isso, a obturação do sistema de
canais  radiculares  alcança  extrema
eficiência.  Apresenta  a  seguinte
conformação *  Instrumento acionado
a motor.

.

10 Dentsply ou Maillefer

57 kit Condensador  McSpadden  (045-
25mm)
Embalagem  com  4  unidades.
Instrumento em aço inoxidável que ao
ser rotacionado no interior  do canal,
entra  em contato  com a gutapercha
aquecendo-a pelo processo de fricção
promovendo  sua  termoplastificação.
Com isso, a obturação do sistema de
canais  radiculares  alcança  extrema
eficiência.  Apresenta  a  seguinte
conformação *  Instrumento acionado
a motor.

.

10 Dentsply ou Maillefer

58 kit Condensador  McSpadden   (050-
25mm)
Embalagem  com  4  unidades.
Instrumento em aço inoxidável que ao
ser rotacionado no interior  do canal,
entra  em contato  com a gutapercha
aquecendo-a pelo processo de fricção
promovendo  sua  termoplastificação.
Com isso, a obturação do sistema de
canais  radiculares  alcança  extrema
eficiência.  Apresenta  a  seguinte
conformação *  Instrumento acionado
a motor.

.

10 Dentsply ou Maillefer
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59 kit Condensador  McSpadden  (055-
25mm)
Embalagem  com  4  unidades.
Instrumento em aço inoxidável que ao
ser rotacionado no interior  do canal,
entra  em contato  com a gutapercha
aquecendo-a pelo processo de fricção
promovendo  sua  termoplastificação.
Com isso, a obturação do sistema de
canais  radiculares  alcança  extrema
eficiência.  Apresenta  a  seguinte
conformação *  Instrumento acionado
a motor.

.

10 Dentsply ou Maillefer

60 un Cabo de Bisturi para Lâmina Dupla 
* Utilizado para receber a lâmina de
bisturi. Tem desenho balanceado e de
precisão,  permitindo  o  controle  na
hora da incisão. Indicado para cortes
paralelos  e  para  retirada de retalho.
Cabo pronto para receber 2 lâminas
de bisturi.  Cada peça deverá  conter
gravado  identificação  do  fabricante,
bem  como  número  do  lote.
Apresentar  Certificado  de  Boas
Práticas de Fabricação. 

5 Millenium ou Golgran

61 un Descolador Dissector 
* Em aço inoxidável. 
*  18cm.  Cabo  oco.  Embalagem
blistada inviolável.  O produto deverá
apresentar soldagem entre cabo e a
haste  da  parte  ativa..  Cada  peça
deverá  conter  gravado  identificação
do fabricante, bem como número do
lote.  Apresentar  Certificado  de  Boas
Práticas de Fabricação. 

5 Millenium ou Golgran

62 un Cinzel Tunelizador N.1
Cabo  oco.  Embalagem  blistada
inviolável.  O  produto  deverá
apresentar soldagem entre cabo e a
haste  da  parte  ativa..  Cada  peça
deverá  conter  gravado  identificação
do fabricante, bem como número do
lote.  Apresentar  Certificado  de  Boas
Práticas de Fabricação. 

2 Millenium ou Golgran

63 un Cinzel Tunelizador  N.2
Cabo  oco.  Embalagem  blistada

3 Millenium ou Golgran
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inviolável.  O  produto  deverá
apresentar soldagem entre cabo e a
haste  da  parte  ativa..  Cada  peça
deverá  conter  gravado  identificação
do fabricante, bem como número do
lote.  Apresentar  Certificado  de  Boas
Práticas de Fabricação. 

64 un Cinzel Micro Ochsenbein nº 1
Cabo  oco.  Embalagem  blistada
inviolável.  O  produto  deverá
apresentar soldagem entre cabo e a
haste  da  parte  ativa..  Cada  peça
deverá  conter  gravado  identificação
do fabricante, bem como número do
lote.  Apresentar  Certificado  de  Boas
Práticas  de  Fabricação.  Trazer
amostra ou catálogo para observação
de sua descrição.

3 Millenium ou Golgran

65 un Cinzel Micro Ochsenbein nº2
Cabo  oco.  Embalagem  blistada
inviolável.  O  produto  deverá
apresentar soldagem entre cabo e a
haste  da  parte  ativa..  Cada  peça
deverá  conter  gravado  identificação
do fabricante, bem como número do
lote.  Apresentar  Certificado  de  Boas
Práticas  de  Fabricação.  Trazer
amostra ou catálogo para observação
de sua descrição.

3 Millenium ou Golgran

66 un Micro tesoura castroviejo reta 18 cm 
Em  aço  inox,  autoclavável.  Cada
peça  deverá  conter  gravado
identificação do fabricante, bem como
número do lote. Produto com registro
no Ministério  da Saúde.  Embalagem
blistada invioláve

3 Millenium ou Golgran

67 un Micro tesoura castroviejo curva 18 cm
Em  aço  inox,  autoclavável.  Cada
peça  deverá  conter  gravado
identificação do fabricante, bem como
número do lote. Produto com registro
no Ministério  da Saúde.  Embalagem
blistada invioláve

3 Millenium ou Golgran

68 un Sonda Nabers 2N 
* Com cabo oco grosso de 8mm.
* Ponta ativa de 12mm.
* Material em aço inox.
* Autoclavável.
*  Marcação  a  laser.  Embalagem

5 Millenium ou Golgran
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blistada inviolável. 

69 un Pinça Dietrich 14 cm
Em  aço  inox,  autoclavável.  Cada
peça  deverá  conter  gravado
identificação do fabricante, bem como
número do lote. Produto com registro
no Ministério  da Saúde.  Embalagem
blistada inviolável. 

3 Millenium ou Golgran

70 kit Posicionador  radiográfico  com  kit
endo 
kit com: 
1  Posicionador  para  incisivos  e
caninos superiores e inferiores;
1  Posicionador  para  molar  superior
direito e inferior esquerdo;
1  Posicionador  para  molar  superior
esquerdo e inferior direito;
1  Posicionador  para  radiografia  em
procedimentos de endo e implantes,
superior esquerdo e inferior direito;
1  Posicionador  para  radiografia  em
procedimentos de endo e implantes,
superior direito e inferior esquerdo.

3 Maquira

71 cx Cimento  de  compósito  de  ionômero
de vidro fotopolimerizável em seringa
Embalagem com 2 seringas de 2,5 g
cada uma. 
*Indicações: Base para todos os tipos
de  materiais  restauradores,
Selamento  de  fóssulas  e  fissuras,
Restauração de pequenas cavidades.
 Vantagens:  Pronto  para  o  uso  -
material monocomponente, Economia
de tempo - material fotopolimerizável
em  segundos.  Aplicação  rápida  e
higiênica.  Elevada  resistência  à
compressão  (226  MPa).  Previne  a
cárie  secundária  -  liberação de flúor
contínua.  Alta  biocompatibilidade.
Radiopaco.  Tecnologia
antigotejamento.  Indicado
especialmente  para  materiais
altamente fluidos. Pode ser dosado e
aplicado com precisão. Sem qualquer
perda  de  material.  Validade  de  no
mínimo  2  anos  a  contar  após  a
entrega.

10 Ionoseal/ Voco

72 un Cureta para seio maxilar
Instrumento  Cirúrgico  não  articulado

5 Millenium ou Golgran
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não  cortante.  Produzido  em  Aço
Inoxidável.  Utilizado  para  realização
do levantamento do seio maxilar.

73 kit Kit  com  25  pinos  de  fibra  de  vidro
sortidos (com respectivas brocas) 
*  Dupla  Conicidade  com  excelente
adaptação,  preserva  ao  máximo  a
dentina  intra-radicular  para  o
alojamento  do  pino  por  que
correspondem á morfologia do canal
após terapia endodôntica.
* O maior diâmetro do pino na região
cervical  (região  de  maior  esforço
mecânico)  lhe  confere  maior
resistência à fratura. 
*  pino  fabricado  em  compósito  de
fibra de vidro e Resina epóxi de alta
resistência mecânica que atua como
reforço  intra  radicular  da  estrutura
dental  e  promove  retenção  para  o
material  restaurador  definitivo  ou
núcleo de preenchimento, no caso de
restaurações  indiretas.  Kit  com  25
pinos sortidos e 5 respectivas brocas.
Com régua para seleção de pinos.

5 FGM

74 un Medidor de proporcionalidade Chu
Indicado  para  medição  rápida  e
precisa da proporção entre as coroas
clínicas anteriores superiores. A ponta
em  "T"  avalia,  num  só  tempo,  a
proporção  entre  largura  e
comprimento  dos  dentes.  As  pontas
em linha tem a mesma função, porém
são  indicadas  em  casos  de
apinhamento dentário. Kit contém um
cabo,  duas  pontas  em  "T"  e  duas
pontas em linha. Kit para medição de
proporção do Professor Chu. Pontas
coloridas, duram em média 30 ciclos
de autoclavagem.
* Aço Immunity.
* Autoclavável. 
* Validade: Indeterminado.

3 Hufriedy

02.02. Os produtos  constantes  dos  itens  do  Quadro  de  Quantitativos  no  subitem  anterior  (02.01)

apresentam algumas sugestões de marcas. Fica esclarecido que as sugestões apresentadas referem-se a

determinadas marcas de produtos, as quais foram testadas e aprovadas por profissionais da rede pública de
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saúde do Município de Varginha, não implicando em nenhuma obrigatoriedade das licitantes cotarem seus

produtos daquelas marcas sugeridas. Caso a licitante não ofertar quaisquer daqueles produtos, dentro das

opções de marcas sugeridas, torna-se obrigatório a apresentação das respectivas amostras junto com a

proposta de preços, sob pena de desclassificação da proponente no item não identificado.

02.03. Os quantitativos de consumo médio (mensal) indicados no Quadro de Quantitativos (subitem 02.01)

são estimados e servem como referência, podendo o Município acrescê-los ou suprimi-los em conformidade

com suas necessidades.

03.  Dos Prazos

03.01. Na contagem dos prazos previstos neste  Edital,  excluir-se-á o dia  de início  e  incluir-se-á o  do

vencimento.

03.02. Os prazos iniciam-se e vencem em dia de expediente na entidade promotora da licitação.

03.03. A Promotora da licitação convocará a vencedora para a assinatura Ata de Registro de Preços que

deverá se dar no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a partir do recebimento da convocação.

03.04. Na hipótese da entidade Promotora da licitação não assinar a  Ata de Registro de Preços com a

vencedora, no prazo de 60 (sessenta) dias, ficam estas liberadas. 

03.05. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, o licitante que, não o fizer até o 2º dia

útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas.

03.06. Os  recursos,  inclusive  de  impugnação,  deverão  ser  feitos  por  escrito  e  protocolados  junto  ao

Departamento de Suprimentos do Município, sito na Rua Júlio Paulo Marcellini,  nº.  50 – Vila Paiva, no

horário de 07h30 às 11h00 e das 13h00 às 17h30.

03.07. Os Licitantes que tiverem dúvidas de caráter legal ou técnico na interpretação dos termos do Edital,

serão  atendidos  durante  o  expediente  da  entidade  Promotora  pelo  Departamento  de  Suprimentos  do

Município, até o segundo dia útil anterior à data fixada para sessão deste Pregão, no seguinte endereço:

Rua Júlio Paulo Marcellini, nº. 50 – Vila Paiva – Varginha / Minas Gerais – Telefone (35) 3690-1812 – Fax

(35) 3222-9512.

03.08. A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o Município e o Licitante que apresentar o menor

preço,  terá  prazo  de  validade  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  da  data  de  sua

assinatura.
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Observação: Integra o presente Edital a Minuta da Ata de Registro de Preços.

03.09. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da abertura

da presente licitação.

04. Do Prazo / Das Condições de Fornecimento

04.01. O prazo para entrega dos bens objeto da presente Licitação, será de no máximo 05 (cinco) dias

úteis,  contados  a  partir  da  data  do  recebimento  pela  Contratada  da  competente  Nota  de  Empenho  /

Autorização de Fornecimento. O fornecimento dos materiais objetivados na presente Licitação processar-se-

á de forma parcelada em conformidade com as solicitações expedidas pela Secretaria Municipal de Saúde,

cujas  solicitações  serão  formalizadas  através  de  Nota  de  Empenho  de  Despesa  /  Autorização  de

Fornecimento.

05. Das Condições de Recebimento

05.01. O recebimento dos materiais será confiado ao Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde e se

processará da seguinte forma:

05.01.01. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos.

05.01.02. Definitivamente, após a verificação da quantidade, qualidade e consequente aceitação.

05.02. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal  de Saúde, sito na

Avenida Major Venâncio, nº. 100 – Centro, sem nenhum ônus para o Município.

06. Das Condições de Participação

Poderão  participar  desta  licitação  quaisquer  licitantes  que  detenham  atividade  pertinente  e

compatível com o objeto licitado e que comprovem possuir os requisitos de qualificação no item relativo à

habilitação. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições

deste Edital.

06.01. Os interessados ou seus representantes legais deverão fazer seu credenciamento na sessão pública

de instalação do Pregão Presencial, comprovando possuir poderes para formular propostas e para a prática

de todos os demais atos do certame.

06.02. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular,
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com poderes para formular  ofertas e lances de preços e praticar  todos os demais atos pertinentes ao

certame em nome do proponente (modelo anexo), juntamente com a cópia do contrato social. Em sendo

sócio,  proprietário,  dirigente  ou  assemelhado  da  empresa  proponente,  deverá  apresentar  cópia  do

respectivo Estatuto  ou Contrato  Social  no qual estejam expressos seus poderes para exarar direitos e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

06.03. Para formalização do credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno

atendimento aos requisitos de habilitação, modelo anexo, bem como as microempresas e empresas de

pequeno porte  que  pretenderem fazer  uso  dos  benefícios  estabelecidos  pelos  artigos  42  a  45  da  Lei

Complementar  123 de dezembro 2.006 entregarão declaração nesse sentido,  conforme modelo  anexo,

devidamente  acompanhada  da  Certidão  emitida  pela  Junta  Comercial  em  que  comprove  seu

enquadramento e,  em envelopes separados,  a proposta de preços (envelope 01) e os documentos de

habilitação (envelope 02).

06.04. Com a finalidade de se proceder o cadastramento das licitantes no Sistema de Gerenciamento da

modalidade licitatória- Pregão implantada na Administração Direta, além dos documentos elencados acima,

as empresas deverão apresentar também a Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Postiva com efeito de

Negativa relativa à Seguridade Social (I.N.S.S.) e o Certificado de Regularidade do F.G.T.S. (Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço – expedido pela Caixa Econômica Federal).

06.05. Iniciada a abertura do primeiro envelope com a proposta, estará encerrado o credenciamento e, por

consequência,  a  possibilidade  de  admissão  de  novos  participantes  no  certame,  devendo  o  pregoeiro

informar, se houver, a presença entre os licitantes de microempresas e empresas de pequeno porte que

farão uso dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2.006.

06.06. As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  quiserem  postergar  a  comprovação  da

regularidade fiscal para o momento da assinatura do contrato e ter preferência no critério de desempate

quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de

2.006,  deverão  apresentar  como microempresa  ou empresa  de  pequeno porte  (conforme o caso)  nos

termos do art. 3º. da Lei Complementar nº. 123 / 2.006, e que querem exercer a preferência no critério de

desempate no julgamento das propostas de preços.

06.07. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder

praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de

participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar

ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de
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ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

06.08.  Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um

deles poderá representar apenas um credenciado.

06.09. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, ou participar do fornecimento:

a) O Proponente que participou da elaboração do Estudo de Concepção ou Consultoria referente ao

objeto deste Edital ou da sua elaboração.

b) Empresas em Consórcio.

c) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação.

d) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública,

direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do

direito de contratar ou licitar com a Administração Pública.

e) Servidor de qualquer órgão ou Entidade vinculada ao Município de Varginha, bem como a empresa

da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

06.10. As empresas interessadas em participar do presente certame deverão apresentar a documentação a

seguir indicada:

06.10.01. Habilitação Jurídica

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) em vigor, devidamente registrado, atualizado com a

indicação dos atuais administradores ou dirigentes.

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício.

06.10.02. Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – (C.N.P.J.);

b) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de

Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e contribuições sociais.

c) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de

Negativa para com a Fazenda Estadual;

d) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de

Negativa para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa;

e) Prova de Regularidade perante o F.G.T.S. (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço).
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f) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de

Negativa de Inexistência de Débitos Trabalhistas, perante a Justiça do Trabalho.

06.10.03. Qualificação Econômico – Financeira

a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou concordata, expedida por setor do Poder Judiciário da

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, emitida, no

máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a abertura dos Envelopes – Habilitação. 

06.10.04. Qualificação Técnica

a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa Jurídica de direito público ou privado, que

comprove o fornecimento pelo licitante, de Materiais, de características semelhantes ao  objeto da presente

Licitação.

b) Licença  Sanitária  para  exercer  as  atividades  de  comercialização/distribuição  de  produtos  para

saúde e correlatos.

Observações:

a) As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem por postergar a comprovação da

regularidade fiscal para o momento da assinatura do contrato e ter preferência no critério de desempate

quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de

2.006, apresentando declaração de que estão enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno

porte (conforme o caso) nos termos do art. 3º. da Lei Complementar nº. 123 / 2.006, nos termos do modelo

Anexo  a este Edital,  deverão apresentar no envelope de habilitação – envelope de nº. 02, todos os

documentos  referentes  à  regularidade  fiscal,  ainda  que  com  restrições;  todavia,  apresentada  a

declaração mencionada acima, eventuais restrições poderão ser sanadas após o julgamento das Propostas

de Preços, como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar nº. 123 / 2.006. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às mesmas, o

prazo  de  5 (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo inicial  corresponderá  ao  momento  em que o  proponente  for

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de

1.993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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06.11.  Os interessados deverão comprovar, ainda, para efeito de habilitação, o cumprimento do disposto no

Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal e na forma da Lei nº. 9.854, de 27 / 10 / 1.999 (declaração

modelo anexo).  

06.12.  A  declaração  de  pleno  atendimento  aos  requisitos  de  habilitação,  os  documentos  para

credenciamento  (bem  como  os  dados  referenciais),  a  declaração  das  microempresas  e  empresas  de

pequeno porte de que pretendem fazer uso dos benefícios estabelecidos pelos artigos 42 a 45 da Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2.006, de acordo com modelos estabelecidos em Anexos ao

Edital, a  Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa relativa à Seguridade

Social (I.N.S.S.) e o Certificado de Regularidade do F.G.T.S. (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –

expedido pela Caixa Econômica Federal) deverão ser apresentados fora dos Envelopes nº. 01 e 02.

06.13.  O prazo de validade dos documentos necessários à habilitação deverão estar em vigência na data

do recebimento dos Envelopes Propostas e Habilitação, sob pena de inabilitação das concorrentes.

06.14.  Sendo declarada vencedora, obrigar-se-á a licitante adjudicatária a atualizar a Certidão Negativa de

Débitos Relativa às Contribuições Previdenciárias e o Certificado de Regularidade de Situação (FGTS) que

deverão estar em plena validade no ato do empenhamento da despesa / assinatura do contrato, caso os

referidos documentos apresentados na fase de habilitação tenham sua validade expirada durante os atos

consecutivos do certame licitatório, no prazo assinalado pela Administração, sob pena de desclassificação.

07. Da Forma de Apresentação das Propostas e da Documentação de Habilitação

As Propostas e a Documentação de Habilitação das firmas interessadas, deverão ser entregues em

Envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados no fecho, com o seguinte endereçamento: 

Ao Pregoeiro da Prefeitura do Município de Varginha
Pregão nº. 058 / 2.019

Objeto: Registro de Preços para o Fornecimento de Materiais Odontológicos
Licitante: ...............

Envelope nº. 01 – Proposta de Preços

Ao Pregoeiro da Prefeitura do Município de Varginha
Pregão nº. 058 / 2.019

Objeto: Registro de Preços para o Fornecimento de Materiais Odontológicos
Licitante: ...............

Envelope nº. 02 – Habilitação

07.01. Não será admitido o encaminhamento de Propostas via fax, por meio eletrônico ou similar.
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07.02. Após  o  recebimento  dos  Envelopes,  não  serão  aceitas  juntada  ou  substituição  de  quaisquer

documentos, nem retificação de preços ou condições.                    

07.03. O recebimento  dos Envelopes  não  conferirá  aos  proponentes  qualquer  direito  contra  o  órgão

promotor da licitação, observadas as prescrições da legislação específica.

07.04. Os documentos exigidos no Envelope nº. 02 – Habilitação, poderão ser apresentados no original, ou

por qualquer processo de cópia autenticada, ou publicação em órgão de imprensa oficial. A autenticação

poderá  ser  efetuada  em Cartório,  na  forma  da  Lei,  ou  pelo  Pregoeiro,  mediante  a  apresentação  dos

documentos  originais  quando  da  análise  da  qualificação  (Habilitação)  dos  licitantes.  Cada  cópia  de

documento deverá possuir sua autenticação específica.

07.05. Os Envelopes das Propostas e da Documentação deverão conter, obrigatoriamente:

07.05.01. Envelope nº. 01 – Proposta de Preços

A Proposta de Preços, compreenderá:

a) A Proposta de Preços deverá constar o preço unitário para o fornecimento dos materiais, objeto

deste Edital. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da

entrega dos Envelopes ao Pregoeiro.

b) Marca Comercial.

07.05.01.01.  A Proposta deverá ser digitada com clareza, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou

entrelinhas, em papel timbrado da licitante e impressa por processo eletrônico, com a indicação do número

desta Licitação, a identificação e endereço completo da proponente e a qualificação do signatário. 

07.05.01.02.  Na formulação da Proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o

fornecimento dos bens, ficando esclarecido que não será admitida qualquer alegação posterior que vise a

ressarcimento de custos não considerados nos preços cotados.

07.05.01.03. Não serão consideradas Propostas com oferta de vantagem não prevista neste Edital.

07.05.01.04.  A apresentação da Proposta por  parte  da licitante  significa  pleno conhecimento e  integral

concordância com as cláusulas e condições desta Licitação e total sujeição à legislação pertinente.

07.05.02. Envelope nº. 02 – Habilitação
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No Envelope nº. 02 deverá conter todos os documentos listados nos subitens 06.10.01, 06.10.02,

06.10.03 e 06.10.04 deste Edital.

08. Do Recebimento e Abertura dos Envelopes – Oferecimento de Lances Verbais

Os Envelopes das Propostas e da Documentação de Habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro,

em sessão pública, no dia 08 / 05 / 2.019, às 13h30 (Treze horas e trinta minutos), no Departamento de

Suprimentos do Município, sito na Rua Júlio Paulo Marcellini, nº. 50 – Vila Paiva.

Colhida a assinatura dos representantes das licitantes na lista de presenças, o Pregoeiro encerrará

a fase de recebimento dos Envelopes, indagando dos licitantes se formalmente preenchem os requisitos da

Habilitação  estabelecidos  por  este  Edital  nesta  fase  os  representantes  das  licitantes,  apresentarão  ao

Pregoeiro  declaração dando ciência  de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo

anexo) e entregarão os Envelopes.

08.01. Uma vez iniciada a abertura dos Envelopes das Propostas, não será recebida nenhuma outra oferta

de empresa retardatária e em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documento

exigido neste Edital, nem admitida qualquer retificação ou alteração das condições ofertadas.

08.02. Constatada a inviolabilidade dos Envelopes, o Pregoeiro procederá, imediatamente, à abertura das

Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos e rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes que o

desejarem.

08.03. Nesta fase, em razão do nível de especificidade, bem como em face do considerável quantitativo de

itens de materiais que compõem o objeto da presente Licitação, o Pregoeiro poderá suspender os trabalhos

com a finalidade de se proceder criteriosa análise das propostas, bem como das amostras no que couber,

objetivando a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos no instrumento

convocatório.

08.04. Os Envelopes da Documentação de Habilitação permanecerão fechados, em poder do Pregoeiro, e

serão abertos após a análise da aceitabilidade das propostas.

08.05. Verificada  a  conformidade  das  propostas  com os  requisitos  formais  estabelecidos  no  Edital,  o

Pregoeiro dará início à etapa competitiva da Licitação através de lances verbais e sucessivos, que poderão

ser oferecidos pelo autor da proposta de valor mais baixo e das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superiores à primeira.

08.06. Se não houver pelo menos três propostas nas condições indicadas no subitem anterior, poderão

fazer lances verbais os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que tenham
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sido os preços indicados nas propostas escritas.

08.07. Encerrada a fase de lances verbais, o Pregoeiro fará a análise das propostas na forma a seguir

indicada.

09. Do Julgamento da Licitação – Análise das Propostas

09.01. A análise da aceitabilidade das Propostas

09.01.01. A análise da aceitabilidade das Propostas, a começar pela de valor mais baixo, compreenderá o

exame:

a) Da compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado e com os custos reais

estimados para a execução do Contrato e com as disponibilidades orçamentárias da Administração.

b) Da qualidade dos serviços oferecidos.

09.01.02. Serão consideradas inaceitáveis, sendo desclassificadas, as Propostas:

a) Que não contiverem todos os dados exigidos para o Envelope nº. 01;

b) Que ofertarem preços irrisórios, manifestamente inexequíveis, ou incompatíveis com os valores de

mercado, inclusive pela omissão de custos tributários incidentes sobre a Contratação;

c) Que ofertarem produtos de baixa qualidade assim apurados em conformidade com a análise dos

profissionais da Secretaria Municipal de Saúde.

09.02. Classificação das Propostas:

09.02.01. Para julgamento e classificação das Propostas, será adotado o critério de Menor Preço Por Item,

não tendo as licitantes a obrigatoriedade de ofertar preço para todos os itens que compõem a presente

licitação.

09.02.02.  Para efeito da classificação, serão considerados o menor preço final,  resultantes dos valores

originariamente cotados e dos lances verbais oferecidos.

09.02.03. O Pregoeiro fará a conferência dos valores cotados na Proposta de valor mais baixo. Na hipótese

de  divergência  entre  os  valores  expressos  em  número  e  por  extenso,  prevalecerão,  para  efeito  de

classificação, os valores por extenso, ficando esclarecido que o Pregoeiro fará as correções de soma que se

fizerem necessárias e que os valores corrigidos serão os considerados para efeito de classificação.

09.02.04. Na situação em que duas ou mais empresas apresentarem o mesmo valor, e dentre elas estiver
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uma enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, esta será considerada vencedora se

dentre elas existirem duas ou mais empresas assim qualificadas, a classificação será decidida por sorteio.

09.02.05. Quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte forem de

até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde que esta também não se

enquadre nessas categorias, proceder-se-á da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, após convocada, poderá

apresentar, na própria sessão de julgamento do pregão, no prazo de 05 (cinco) minutos, proposta de preço

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto será adjudicado em seu favor; 

b) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na

forma do subitem anterior,  serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas

categorias  e  cujas  propostas  estejam  dentro  do  limite  estabelecido  no  subitem  anterior,  na  ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem no limite estabelecido na alínea ”a”,  será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

d)  na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas alíneas  anteriores, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

09.02.06.  O Pregoeiro  indicará  na  Ata  da  sessão  os  fundamentos  da  decisão  sobre  aceitabilidade  ou

inaceitabilidade de preços, bem como sobre a classificação ou desclassificação de Propostas.

09.03.   Análise da qualificação (Habilitação) dos Licitantes:

09.03.01.  Uma vez classificadas e ordenadas as Propostas, a etapa seguinte do julgamento consistirá na

análise da qualificação dos licitantes.

09.03.02.  O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope da Documentação da Habilitação do autor da

Proposta  classificada  em primeiro  lugar,  para  verificação  do  atendimento  das  exigências  estabelecidas

neste Edital.

09.03.03.  Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, o licitante será declarado vencedor do

certame.

09.03.04. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas

de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
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momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

09.03.05. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 09.03.04, implicará decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666 / 1.993.

09.03.06.  Se a Proposta classificada em primeiro lugar  não for aceitável, ou se o autor não atender aos

requisitos de habilitação, o Pregoeiro fará a abertura do Envelope da Documentação do autor da Proposta

classificada  em  segundo  lugar,  e  assim  sucessivamente,  até  que  uma  oferta  e  seu  autor  atendam,

integralmente, aos requisitos do Edital, sendo, então, o licitante declarado vencedor.

09.03.06.01.  Uma vez proclamado vencedor da licitação, o Pregoeiro poderá negociar com este melhores

condições para o fornecimento dos bens, inclusive quanto aos preços. Em caso de resultado positivo da

negociação,  os novos valores ajustados serão consignados na Ata da sessão e passarão a compor  a

Proposta.

09.03.07.  Se  o  resultado  proclamado  não  for  aceito  e  algum  licitante  manifestar,  imediatamente  e

motivadamente, em sessão, a intenção de recorrer, o Pregoeiro suspenderá a sessão e será concedido ao

licitante o prazo de três dias úteis  para apresentar as razões do recurso,  assegurando-se aos demais

licitantes prazo igual, após o término do prazo do recorrente, em continuidade e sem prévia notificação, para

oferecimento das contra razões correspondentes.

09.03.08.  Decididos os recursos eventualmente formulados,  pela  autoridade competente,  ou inexistindo

estes, o licitante vencedor será convocado para assinar o competente  instrumento de contrato.

10. Do Resultado do Julgamento – Homologação

O resultado final da licitação constará da Ata da sessão pública, a ser assinada pelo Pregoeiro, pela

equipe de apoio e pelos licitantes, na qual deverão ser registrados os valores das propostas escritas, os

valores  dos  lances  verbais  oferecidos,  com os  nomes dos  respectivos  ofertantes,  as  justificativas  das

eventuais declarações de aceitabilidade / inaceitabilidade e classificação / desclassificação de Propostas,

bem como de habilitação / inabilitação proclamadas, os fundamentos da adjudicação feitos pelo Pregoeiro,

bem assim quaisquer outras ocorrências da sessão. 

10.01. Assinada a Ata da sessão pública, o Pregoeiro encaminhará o Processo da Licitação à autoridade

superior, para homologação.
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10.02. O despacho de homologação será publicado no Órgão Oficial do Município e afixado no Quadro de

Avisos do Departamento de Suprimentos do Município, para conhecimento geral.

11. Do Reajuste de Preço

11.01. O preço ofertado para fornecimento do objeto da presente licitação, será fixo e irreajustável ao longo

da contratação.  

12. Das Condições da Contratação

Homologado o resultado da Licitação, a vencedora terá o prazo de dois dias úteis, a contar do

recebimento da comunicação específica, para retirar a competente Nota de Empenho, que obedecerá às

condições indicadas neste Edital, no qual estão definidas as condições do fornecimento, do pagamento, dos

preços,  as  obrigações  da  empresa  contratada  e  as  penalidades  a  que  estará  sujeita  por  eventual

inobservância das condições ajustadas. A Nota de Empenho de Despesa substituirá o Termo de Contrato

conforme dispõe o § 4º do Artigo 62 da Lei de Licitações. 

12.01. A contratada prestará o  fornecimento dos bens com observância  rigorosa das condições deste

Edital.

12.02. No interesse da Administração, o valor do Contrato decorrente desta licitação poderá ser acrescido

ou reduzido em 25% (vinte e cinco por cento), com aumento ou supressão dos quantitativos originalmente,

contratados, sem que disso resulte para a Contratada direito a qualquer reclamação ou indenização.

12.03. A recusa da contratada em retirar a Nota de Empenho no prazo fixado na convocação específica,

caracterizará  inadimplência  das  obrigações  decorrentes  desta  licitação,  sujeitando-a  às  penalidades

previstas neste Edital e na legislação vigente.

12.03.01. Ocorrendo essa hipótese, o Processo retornará ao Pregoeiro, que convocará os licitantes e, em

sessão pública, procederá ao exame das demais Propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes,

segundo a ordem da classificação, até que uma proposta, atenda, integralmente, ao Edital, sendo o autor

declarado vencedor e convocado para assinar a Ata de Registro de Preços.

13. Das Penalidades

13.01. Pelo inadimplemento das obrigações, a Contratada estará sujeita, conforme a infração cometida, às

seguintes penalidades:

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e

contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
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total da homologação;

b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução sem prejuízo ao

resultado: advertência;

c) executar  o  contrato  com atraso  injustificado,  até  o  limite  de  3  (três)  dias  após  os  quais  será

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor

total atualizado do contrato;

d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, pelo

prazo de 3 (três) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente ao montante não

adimplido do Contrato;

e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo

prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;

f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: Declaração de Inidoneidade

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5

(cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;

13.02. As penalidades serão aplicadas mediante regular Procedimento Administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa e poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme disposto em Lei.

13.03.  Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14. Das Obrigações da Contratada

14.01. Sem prejuízo das disposições previstas em Lei, compete à contratada:

14.01.01.  Assumir  inteira  responsabilidade  administrativa,  penal,  civil  e  pelos  danos  Assumir  inteira

responsabilidade,  civil,  administrativa  e  penal  por  quaisquer  danos  e  prejuízos  materiais  ou  pessoais

causados  pela  contratada,  seus  empregados  ou  prepostos  ao  contratante  ou  ainda  à  terceiros  em

decorrência do fornecimento.

14.01.02. Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento dos bens, incluídos aí, frete, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais e outros inerentes à comercialização.

14.01.03.  Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou

gerados, em razão do fornecimento.

14.01.04. Responsabilizar-se pela segurança do transporte, bem como pela qualidade do produto oferecido,

atentando para as especificações técnicas exigíveis.
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14.01.06. Submeter-se a inspeção e fiscalização da Prefeitura do Município de Varginha.

14.01.07.  Obedecer todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, partes integrantes da

presente licitação.

14.01.08.  Manter,  durante  a  execução  dos  Contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

15. Das Obrigações do Contratante

15.01. Constituem obrigações do Contratante:

15.01.01. Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas neste Edital.

15.01.02.  Por meio da Secretaria Municipal de Saúde, promover o acompanhamento e a fiscalização do

fornecimento dos bens contratados, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio

as falhas detectadas e comunicando à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,

exijam medidas corretivas por parte daquela. 

15.01.03. Recusar todas os produtos que não estiverem compatíveis com o padrão de qualidade exigido.

16. Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

16.01. O Contratante poderá promover o cancelamento da Ata de Registro de Preços sem que caiba a

Detentora qualquer direito a indenização, independentemente da conclusão por prazo, nos seguintes casos:

a) manifesta deficiência do produto;

b) reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e no contrato;

c) falta grave à juízo do Contratante, devidamente comprovada, após garantido o contraditório e a

ampla defesa;

d) paralisação ou suspensão total ou parcial do fornecimento, ressalvada as hipóteses de caso fortuito

ou força maior; 

e) descumprimento do prazo de entrega;

f) prestação do fornecimento de forma inadequada;

g) rescisão, em conformidade com o art. 78 e parágrafos, da Lei nº. 8.666 / 1.993;

h) perda, por parte da Contratada, das condições econômicas, técnicas ou operacionais necessária à

adequada prestação do fornecimento;

i) descumprimento, pela Contratada, das penalidades impostas pelo Contratante;

j) interesse público.

17. Da Dotação Orçamentária
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17.01. A despesa decorrente do objeto desta Licitação correrá à conta de dotações orçamentárias próprias

do  Município,  consignadas  no  orçamento  para  o  exercício  de  2.019  classificada  sob  os  códigos

33.90.30.10.10.302.1500.2575-226, 33.90.30.10.10.301.1400.2567-998 e no exercício seguinte à conta de

dotações orçamentárias próprias.

18. Da Forma de Pagamento

18.01. Os pagamentos serão efetuados  100% em 30 (trinta)  dias após a entrega total,  mediante  a

apresentação da competente Nota Fiscal de Faturamento, que deverá especificar o número da Nota de

Empenho  /  Autorização  de  Fornecimento  a  que  o  fornecimento  se  refere,  devidamente  atestada  pela

Secretaria Municipal de Saúde.

18.02. De acordo com o disposto no inciso I, da cláusula 2ª, do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2.009,

alterado  pelo  Protocolo  ICMS  19  /  2.011,  o  Município  somente  poderá  receber  mercadoria  ou  bem

acobertado por NF-e modelo 55 (Nota Fiscal Eletrônica), a qual é obrigatória para transações realizadas

com a  Administração  Pública  direta  ou  indireta,  inclusive  empresa  pública  e  privada  de  qualquer  dos

Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  sendo  que  a  emissão  de  tal

documento fiscal é de responsabilidade exclusiva da Contratada.

18.03. A Nota de Empenho de Despesa substituirá o Termo de Contrato conforme dispõe o § 4º do Artigo 62

da Lei de Licitações.

18.04. A liberação do pagamento de que trata o item anterior, estará condicionada à prova de Regularidade

da contratada relativa à Seguridade Social e ao F.G.T.S. 

18.05. Nenhum  pagamento  de  acréscimo  no  preço  do  objeto  licitado  será  autorizado  sem  o  devido

aditamento contratual, ou quando ausentes os pressupostos exigidos em lei.

18.06. Em razão da diversidade de fontes de recurso para cobertura da presente licitação, a contratada

deverá  emitir  Notas  Fiscais  distintas,  devendo  especificar  a  Nota  de  Empenho  /  Autorização  de

Fornecimento e Contrato a que se refere.

18.07. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, através de crédito em conta corrente da

contratada.

19. Disposições Gerais

19.01. A Prefeitura do Município de Varginha, responsável pelo Pregão reserva-se o direito de:

a) Revogá-lo,  sempre  que  forem  verificadas  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato

superveniente,  ou  anular  o  procedimento,  quando  constatada  ilegalidade  no  seu  processamento  ou

infringência de dispositivo legal, sem que reste qualquer direitos a indenizações;
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b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação  de Propostas, na forma da

legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas;

c) Adiar o recebimento das Propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data;

19.02.  Todas  as  informações  pertinentes  ao  presente  Edital  estarão  disponíveis  no  site

www.varginha.mg.gov.br , sendo de inteira responsabilidade das licitantes tomar conhecimento das

mesmas.

19.03. O Pregoeiro  ou  a  autoridade  superior  poderão,  em  qualquer  fase  da  Licitação,  promover  as

diligências  que  considerarem  necessárias,  para  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do  Processo

licitatório.

19.04. Informações  complementares  sobre  a  presente  licitação,   poderão  ser  obtidas  junto  ao

Departamento  de Suprimentos  do  Município,  sito  à  Rua Júlio  Paulo  Marcellini,   nº.  50 –  Vila  Paiva  –

Varginha – Minas Gerais / Telefones (0**35) 3222-9187 – Fax (0**35) 3222-9512, de Segunda a Sexta-feira

no horário de 07h30 às 11h00 e das 13h00 às 17h30.

19.05. As partes  elegerão  o Foro  da Cidade e Comarca  de  Varginha,  Estado  de Minas  Gerais,  para

qualquer  procedimento  administrativo  ou  judicial  decorrente  do  processamento  desta  licitação  e  do

cumprimento do contrato dela originado.

19.06. E, para conhecimento do público expede-se o presente  Edital  nº.  065 /  2.019,  que deverá ser

afixado  no  lugar  de  costume em mural  existente  nas  dependências  do  Paço  Municipal,  publicado  em

resumo no órgão de Imprensa Oficial do Município.

Varginha / MG, 24 de abril de 2.019.

Sivaldo Afonso Piva

Diretor do Departamento de Suprimentos

Sérgio Kuroki Takeishi

 Secretário Municipal de Administração
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LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 058 /2.019

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Eu, …..................  (nome completo),  RG nº …...............,  representante credenciado (ou legal)  da

empresa ….................. (razão social da pessoa jurídica), CNPJ nº …..................., interessada em participar

do Pregão Presencial nº .../2.019, realizado pelo Município de Varginha, DECLARO, sob as penas da lei,

que nos termos do artigo 27, Inciso V, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, que a …...................

(razão social da empresa) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal.

Data

            …......................................................................

Assinatura do credenciado (ou do representante legal)
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Licitação – Pregão Presencial nº. 058 / 2.019

Modelo Instrumento de Credenciamento / Procuração

À

Prefeitura do Município de Varginha

Rua: Júlio Paulo Marcellini, nº. 50 – Vila Paiva

Cep / Cidade: 37.018-050 – Varginha

Ref: Credenciamento / Procuração.

A  signatária  .................,  com  inscrição  no  C.N.P.J.  sob  o  nº.  ......................,  estabelecida

na  ..................,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  ...........................,  nomeia  e  constitui  seu  bastante

Procurador o Sr. .................., R.G. nº. ................., C.P.F. nº. ..............., para o fim especial de representá-la

junto à Prefeitura do Município de Varginha, no Processo Licitatório – Pregão Presencial nº. ... / 2.019, com

poderes para apresentar Envelopes Proposta e Documentos de Habilitação, formular ofertas e lances de

preços na sessão pública, apresentar impugnações, interpor recursos, bem como praticar todos os demais

atos pertinentes ao certame.

Local e Data

....................................................
Nome e assinatura da Licitante
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LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 058 /2.019

MODELO DE TERMO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL DE LICITAÇÃO E INEXISTÊNCIA

DE QUALQUER FATO IMPEDITIVO

À

Prefeitura do Município de Varginha

Rua: Júlio Paulo Marcellini, nº 50 – Vila Paiva

CEP/Cidade:  37.018-050  -  Varginha

A signatária ..........................., C.N.P.J..........................., por seu representante legal, declara estar

de acordo com todos os termos do Edital de Licitação e de todos os seus anexos, todos de seu integral

conhecimento, pelo que, caso vitoriosa, assinará o Contrato do qual constitui parte integrante do referido

Edital e seus anexos concordando com todas as suas cláusulas e condições. 

Declara, sob as penas da lei que não existe qualquer fato impeditivo à sua participação no certame,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como que não estamos suspensos do

direito de participar de licitações e nem fomos declarados inidôneos por qualquer órgão ou entidade da

Administração Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal.  

Local e Data

.................................................

            Nome e assinatura da Licitante 
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Licitação – Pregão Presencial nº. 058 / 2.019

Modelo de Termo de Aceitação das Condições do Edital de Licitação Específica para Microempresa

(M.E) ou Empresa de Pequeno Porte – EPP – em caso de restrição quanto a Regularidade Fiscal

À

Prefeitura do Município de Varginha

Rua: Júlio Paulo Marcellini, nº. 50 – Vila Paiva

Cep / Cidade: 37.018-050 – Varginha

A ...................... (nome da licitante) ............................., qualificada como microempresa (ou empresa

de pequeno porte) por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no C.N.J.P. sob nº. ................, com

sede na .............................., nos termos do artigo 4º, VII, da Lei 10.520 / 2.002, declara para os devidos fins

de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas do edital em

epígrafe, exceto no que diz respeito aos requisitos de regularidade fiscal, que serão provados no momento

da  contratação,  nos  termos  do  autorizado  pelos  artigos  42  e  43 da  Lei  Complementar  123 de  14 de

dezembro de 2.006.

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me.

Local e Data

...................................................
Nome e assinatura da Licitante
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Licitação – Pregão Presencial nº. 058 / 2.019

Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa – M.E. ou Empresa de Pequeno Porte

– EPP nos termos do Art. 3º da Lei Complementar nº. 123 / 2.006.

À

Prefeitura do Município de Varginha

Rua: Júlio Paulo Marcellini, nº. 50 – Vila Paiva

Cep / Cidade: 37.018-050 – Varginha

A ....................(nome da licitante) ......................, qualificada como microempresa (ou empresa de

pequeno porte) por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no C.N.J.P. sob nº. ..................., com sede

na ..........................,  declara para os devidos fins de direito que pretende  exercer a preferência no critério

de desempate quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14 de

dezembro de 2.006.

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me.

Local e Data

....................................................
Nome e assinatura da Licitante
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Minuta

Ata de Registro de Preços nº. ... / 2.019

Aos ........... dias do mês de .......... do ano de .........., no Departamento de Suprimentos do Município, sito na

Rua Júlio Paulo Marcellini, nº. 50 – Vila Paiva, o Sr. Antônio Silva , DD. Prefeito Municipal, nos termos do

Artigo 15 da Lei Federal nº 8.666 / 93, com as alterações inseridas pelas Leis nºs 8.883 / 94 e 9.648 / 98,

Decretos Municipais nºs 2.302 / 99 e 3.311 / 2.003, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.081 / 2.006, Lei

Complementar nº 123 / 2.006 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta

apresentada na Licitação – Pregão Presencial nº. … / 2.019 – Registro de Preços , por deliberação do

Pregoeiro  do  Município,  conforme Ata  da  sessão  pública,  homologação publicada  no  Órgão Oficial  do

Município – Edição de ..  /..  /  2.019,  conforme documentos de fls.  do Processo nº.  ............,  RESOLVE

registrar os preços para Materiais Odontológicos, destinados à Secretaria Municipal de Saúde, oferecidos

pela  empresa  estabelecida  na  cidade  de ….........,  na …............,  nº.  ...  –  Bairro  …..........,  CEP …......,

representada  neste  Ato,  pelo  Sr.  …............,  (nacionalidade),  (estado  civil),  (profissão),  residente  e

domiciliado na cidade de ….........., na Rua …................., nº. .. – Bairro ….........., CEP …......, portador da

Cédula de Identidade R.G. nº. …............. e C.P.F. …..........., de cuja proposta foi classificada em primeiro

lugar no certame acima referido observadas as condições enunciadas nas Cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. Constitui  objeto  da  presente  Licitação  o  Registro  de  Preços  para  fornecimento  de  Materiais

Odontológicos, destinados à Secretaria Municipal de Saúde, estabelecida no Edital de Licitação nº. … /

2.019.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

1. A presente  Ata  de  Registro  de  Preços  a  ser  celebrada  entre  o  Município  e  a  empresa  que

apresentar  o  menor preço,  terá  o prazo de validade  de 12 (doze)  meses,  contados da data de sua

assinatura.

2. Nos termos do Artigo 15, Parágrafo Quarto da Lei Federal nº. 8.666 / 1.993, alterada pelas Leis nº.

8.883 / 1.994 e 9.648 / 1.998, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não

será obrigado a adquirir,  exclusivamente por  seu intermédio,  os materiais,  podendo utilizar,  para tanto,

outros meios, desde que permitidos em Lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer

espécie à empresa detentora.

3. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei de Licitações, a presente Ata de

Registro de Preços será cancelada, garantido à sua detentora, o contraditório e ampla defesa.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

1. Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os que se

seguem:

….............................................................................................................................

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

1. O prazo para entrega dos bens objeto da presente Licitação, será de no máximo 05 (cinco) dias

úteis,  contados  a  partir  da  data  do  recebimento  pela  Contratada  da  competente  Nota  de  Empenho  /

Autorização de Fornecimento. O fornecimento dos materiais objetivados na presente Licitação processar-se-

á de forma parcelada em conformidade com as solicitações expedidas pela Secretaria Municipal de Saúde,

cujas  solicitações  serão  formalizadas  através  de  Nota  de  Empenho  de  Despesa  /  Autorização  de

Fornecimento.

2. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal  de Saúde, sito na

Avenida Major Venâncio, nº. 100 – Centro, sem nenhum ônus para o Município.

3. Os materiais serão  recebidos,  provisoriamente,  para  efeito  de  posterior  verificação  da  sua

conformidade com as especificações e,  definitivamente,  após a verificação da qualidade,  quantidade e

consequente aceitação.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

1.  Os pagamentos serão efetuados 100% em 30 (trinta) dias após cada entrega total, mediante a

apresentação da competente Nota Fiscal de Faturamento, que deverá especificar o número da Nota de

Empenho  /  Autorização  de  Fornecimento  a  que  o  fornecimento  se  refere,  devidamente  atestada  pela

Secretaria Municipal de Saúde

2. Os  pagamentos  serão  efetuados  através  de  crédito  em conta  corrente  da  Contratada,  após  a

apresentação da documentação comprobatória da Regularidade relativa à Seguridade Social e ao F.G.T.S.

3. De acordo com o disposto no inciso I, da cláusula 2ª, do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de

2.009, alterado pelo Protocolo ICMS 19 / 2.011, o Município somente poderá receber mercadoria ou bem

acobertado por NF-e modelo 55 (Nota Fiscal Eletrônica), a qual é obrigatória para transações realizadas

com a  Administração  Pública  direta  ou  indireta,  inclusive  empresa  pública  e  privada  de  qualquer  dos

Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  sendo  que  a  emissão  de  tal

documento fiscal é de responsabilidade exclusiva da Contratada.

4. Os pagamentos serão liberados desde que os materiais tenham sido recebidos definitivamente pelo
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Contratante.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

1. Os  Contratos  de  fornecimento  decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão

formalizados com o recebimento das Notas de Empenho / Autorizações de Fornecimento pela detentora.

2. A detentora da presente Ata de Registro  de Preços será obrigada a atender  todos os pedidos

efetuados durante a vigência desta Ata.

3 Se os materiais entregues não corresponderem às especificações exigidas no Edital de Licitação nº.

… / 2.019 – Pregão Presencial  nº. … / 2.019 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, os

mesmos serão devolvidas à detentora, onde a Administração poderá conceder novo prazo à Contratada,

para que, às suas expensas, substitua o bem rejeitado, independentemente da aplicação das penalidades

cabíveis.

4. Os materiais deverão ser entregues devidamente acompanhados das respectivas Notas Fiscais /

Fatura.

CLÁUSULA  SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  deste  Registro  de  Preços  serão  aplicadas  ao

inadimplente, conforme o caso, as sanções previstas nos Artigos nº. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº. 8.666 /

93 e suas alterações, ou seja:

2. Advertência;

3. Multas moratórias:

3.1. De 1% (um por cento)  do valor  do Contrato  por  dia  de atraso no cumprimento do prazo para

entrega, até o máximo de 30 (trinta) dias, quando se avaliará a inexecução contratual.

4. Multas pela inexecução parcial ou total:

4.1. Pela inexecução parcial do Contrato, o Contratante poderá impor multas de até 2% (dois por cento)

do valor do Contrato;

4.2. Pela inexecução total, a multa poderá ser de até 20% (vinte por cento) do valor do Contrato;

4.3. Suspensão temporária de participar em Licitação; e, impedimento de contratar com a Administração

por até 02 (dois) anos;

4.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração enquanto perdurarem os

motivos da punição e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.

5. Independente da aplicação das multas pecuniárias, sempre precedida da garantia de ampla defesa
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ao Contratado, ficará o infrator sujeito às penalidades administrativas previstas em Lei.

6. A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho

de 1.993, não exonera o inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

7. A  aplicação  de  qualquer  penalidade  prevista  no  presente  Registro  de  Preços  não  exclui  a

possibilidade da aplicação das demais, bem como das penalidades previstas na Lei Federal nº. 8.666, de 21

de junho de 1.993.

8. As  importâncias  relativas  às  multas  deverão  ser  pagas  pelo  Contratado,  após  a  respectiva

notificação, no prazo que lhe for assinalado. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido

conforme determinado pelo Contratante, será automaticamente descontado do crédito a que o Contratado

vier a fazer jus a partir da daquela data, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou

quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da presente Ata de Registro de

Preços.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido:

1.1. Provisoriamente, por Servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, para

posterior  verificação  da  sua  conformidade  com todos  os  elementos  técnicos  que  serviram de  base  à

licitação.

1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade dos materiais com as especificações contidas

no instrumento convocatório, verificação da quantidade, qualidade e consequentemente aceitação.

2. Quando  do  recebimento  definitivo  serão  elencadas  todas  as  situações  do  recebimento,  como

também a descrição detalhada dos materiais recebidos, comprovando a adequação do objeto licitado aos

termos contratuais.

3. Em caso de não aceitação dos materiais fornecidos, a Administração poderá conceder novo prazo à

Contratada, para que, às suas expensas, substitua o bem rejeitado.

4. O recebimento provisório  ou  definitivo  não excluirá  a  Contratada da responsabilidade civil  pela

solidez e segurança do fornecimento, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, dentro

dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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1. O Contratante poderá promover o cancelamento da presente Ata de Registro de Preços sem que

caiba  a  Detentora  qualquer  direito  a  indenização,  independentemente  da  conclusão  por  prazo,  nos

seguintes casos:

a) manifesta deficiência dos materiais fornecidos;

b) reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e no Contrato;

c) falta grave à juízo do Contratante, devidamente comprovada, após garantido o contraditório e a

ampla defesa;

d) paralisação ou suspensão total ou parcial do fornecimento, ressalvada as hipóteses de caso fortuito

ou força maior;

e) descumprimento do prazo de entrega;

f) prestação do fornecimento de forma inadequada;

g) rescisão, em conformidade com o Artigo 78 e Parágrafos, da Lei nº. 8.666 / 1.993;

h) perda, por parte da Contratada, das condições econômicas, técnicas ou operacionais necessária ao

adequado fornecimento dos materiais;

i) descumprimento, pela Contratada, das penalidades impostas pelo Contratante;

j) interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Sem prejuízo das disposições previstas em Lei, compete à Contratada:

1.1 Assumir inteira responsabilidade administrativa, penal, civil e pelos danos causados ao Município ou

a terceiros, decorrentes do fornecimento dos materiais objeto da presente Ata de Registro de Preços.

1.2. Arcar  com todas  as  despesas  relativas  ao  fornecimento  dos  materiais  tais  como  frete,  carga,

descarga, encargos sociais, previdenciários e fiscais e tudo o que for necessário à perfeita e adequada

execução do objeto do Contrato.

1.3. Prestar o fornecimento dos materiais, objeto da presente Ata de Registro de Preços, assumindo

inteiramente as responsabilidades pelos mesmos.

1.4. Responder,  perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou

gerados, em razão do fornecimento.

1.5. Manter  durante  toda  a  execução  do  Contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações  por  ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação – Pregão Presencial nº.

… / 2.019.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA

          Departamento de Suprimentos

Rua Júlio Paulo Marcellini, nº. 50 – Vila Paiva – Varginha / MG – CEP: 37.018-050

          Telefone (0**35) 3690-1812 – FAX (0**35) 3222-9512

E – Mail: licitacoes@varginha.mg.gov.br

1. Constituem obrigações do Contratante:

1.1 Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento.

1.2 Por meio da Secretaria  Municipal  de Saúde,  promover o  acompanhamento e  a  fiscalização do

fornecimento dos bens contratados, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio

as falhas detectadas e comunicando à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,

exijam medidas corretivas por parte daquela.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. A despesa decorrente do objeto desta Licitação correrá à conta de dotações orçamentárias próprias

do  Município,  consignadas  no  orçamento  para  o  exercício  de  2.019  classificadas  sob  os  códigos

33.90.30.10.10.302.1500.2575-226, 33.90.30.10.10.301.1400.2567-998 e no exercício seguinte à conta de

dotações orçamentárias próprias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital de Licitação nº. … / 2.019 –  Pregão Presencial nº. … / 2.019.

b) Fica eleito o Foro da Comarca de Varginha, Estado de Minas Gerais, para qualquer procedimento

administrativo  ou judicial  decorrente  do processamento do presente instrumento,  dispensados todos os

demais, por mais privilegiados que sejam.

Varginha (M.G.),  ..........  de ........................ de 2.019.

.............................................
ANTÔNIO SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

.............................................
EMPRESA CONTRATADA

Testemunha 

1) .................................................................................................................................................

2) .................................................................................................................................................
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